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I 

A Ordem de Cristo durante o Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade (1356-1372) ï Resumo 

 

Esta dissertação tem por objectivo estudar o Mestrado de D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade, Mestre da Ordem de Cristo, durante o período de 1356-1372, 

inserindo-o no contexto da época, ou seja, nos reinados de D. Pedro I e nos primórdios 

do reinado de D. Fernando. Importa salientar que pretendemos conhecer a orgânica e 

funcionamento da Ordem durante o período proposto e também compreender as 

relações que se estabeleceram entre a Ordem e a monarquia entendendo o seu papel no 

funcionamento político dos reinos. 

O plano de trabalho irá desenvolver-se em três momentos principais que nos 

permitem ir conhecendo a dinâmica da Ordem durante o período do Mestrado de          

D. Nuno Rodrigues. 

No primeiro, pretendemos contextualizar a Ordem de Cristo, desde a sua 

fundação até ao início do Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade. Este 

primeiro ponto visa traçar o caminho da Ordem de Cristo durante os seus primeiros 

tempos até ao período a que nos propusemos tratar. 

O segundo momento será marcado pela ascensão à dignidade mestral por parte 

de D. Nuno Rodrigues e o seu Mestrado durante o reinado de D. Pedro I (1357-1367). É 

através deste ponto que iremos observar, quer as mudanças efectuadas no seio da 

Ordem, quer as relações que se estabelecem com a Coroa. 

O último momento culminará com os primeiros anos do reinado de D. Fernando 

(1367-1373) e com os últimos do Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade e 

importa saber quais as relações que se estabeleceram entre a Coroa e a Ordem de Cristo 

e também averiguar as mudanças no seio da Ordem, no que respeita à sua organização 

ou ao seu funcionamento. 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: História de Portugal, Século XIV, Ordens Militares, Ordem de 

Cristo. 

 

 



II  

Order of Crist during D. Nuno Rodrigues Freire de Andradeôs Mastery 

(1356 ï 1372) ï Abstract:  

 

 

This paper has the goal of studying D. Nuno Rodrigues Freire de Andradeôs 

master post, master of the Order of Christ during the period of 1356-72, taking it in 

consideration through its proper period, which is the reign of D. Pedro I, and in the early 

years of D. Fernandoôs reign. It would be important to acknowledge our intent to 

analyze the organization and functioning of the Order during the proposed interval of 

time, as well as the relations established between the Order and the monarchy, as we go 

deeper in the comprehension of its role in the political functioning of the reigns.  

The work schedule will structure itself in three main moments, which will allow 

us to deepen our knowledge about the dynamics of the Order during the period of D. 

Nuno Rodriguesôs master post. 

Firstly, we intend to recreate the circumstances in which the Order of Christ 

existed, since its foundation until the beginning of D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andradeôs ascending to master post. This subject aims at tracing the path of the Order 

of Christ during its early years until the period we have proposed to work on. 

The second moment would attend the ascending of D. Nuno Rodrigues to its 

Master ordained post, and its master placement during D. Pedroôs reign. In this matter, 

we intend to look over both the changes within the Order and the relations that were 

established with the Crown. 

The last moment will reach its highest point with D. Fernandoôs first years of 

reign, and the last years of D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade as a master, by which 

time it will matter to investigate the relations between the Crown and the Order of 

Christ, as well as observing the changes within the Order, in what concerns its 

organization or functioning. 
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1. Introdução 

 

O interesse sobre a temática das Ordens Militares surgiu num dos Seminários 

frequentado no âmbito do primeiro semestre curricular do Mestrado de História 

Medieval. O trabalho desenvolvido no Seminário Monges e Cavaleiros regido pelo 

Professor Armando Martins, veio estimular o nosso interesse pelas Ordens Militares, 

nomeadamente pela Ordem de Cristo. Por outro lado, no Seminário Europa em 

Definição de Fronteiras regido pela Prof. Doutora Manuela Mendonça foi-nos proposto 

a elaboração de um artigo para ser apresentado no Colóquio denominado Poder 

Espiritual / Poder Temporal. As Relações Igreja ï Estado no Tempo da Monarquia 

(1179-1909) realizado na Academia Portuguesa de História. 

A nossa proposta de trabalho para este Colóquio foi a de confrontar as relações 

estabelecidas entre a Ordem de Cristo e a Monarquia no período fundacional da Ordem, 

através da sua bula de fundação e dos seus primeiros documentos organizacionais 

(Ordenações de 1321 e 1326, respectivamente). 

Partindo desse princípio, decidimos direccionar a nossa investigação para o 

estudo sobre a Ordem de Cristo, avaliando as possibilidades de realizarmos a nossa 

dissertação no âmbito desta temática. Foi aí que nos surgiu a ideia de focarmos a nossa 

aten«o num per²odo anterior ¨ ñnacionaliza«oò da Ordem de Cristo, período que, no 

nosso entendimento, se encontrava pouco estudado, contando com apenas alguns 

estudos para o século XIV. Salientamos a tese de Mestrado realizada pela agora Doutora 

Isabel Morgado de Sousa e Silva intitulada A Ordem de Cristo durante o Mestrado de 

D. Lopo Dias de Sousa. Assim, optamos por analisar o Mestrado de D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade (1357-1373), sobretudo por considerarmos que dentro da História da 

Ordem este ocupa um período decisivo, tanto ao nível organizacional, como ao nível 

exterior (relações com o poder régio e a monarquia). 

Após o período histórico e a temática serem delimitados ajuizamos que seria 

pertinente traçar o contributo da Ordem de Cristo para a centralização régia no reinado 

de D. Pedro I (1357-67) e nos princípios do reinado de D. Fernando (1367-1373). A 

partir desta questão, pretendemos aferir qual o papel desempenhado pela Ordem de 

Cristo durante estes dois reinados. 

 Assim, a nossa dissertação divide-se em três capítulos: 

 - No primeiro, temos por objectivo centrar-nos na contextualização da fundação 

da Ordem de Cristo, que nasceu após a extinção da Ordem do Templo.  
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Procuraremos também compreender como se organiza a Ordem de Cristo nos 

seus primeiros anos, nunca esquecendo a importância que teve o legado Templário na 

sua construção. Esta primeira parte abarca, para além dos antecedentes da fundação da 

Ordem, todos os elementos concernentes à sua História até cerca de 1357, altura em que 

se inicia o Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade (1357-1373). Durante 

este período (1319-1357), a Ordem conhece vários momentos de importância para a sua 

construção e consolidação como Ordem monástico-militar. 

Iremos observar essa construção e consolidação nos seus primeiros anos através 

da bula Ad ea ex quibus, bem como dos seus primeiros documentos organizacionais, 

neste caso as Ordenações de 1321 e 1326. Essa consolidação só fará sentido se for 

analisada através da observação do crescimento da Ordem inserindo-a no contexto que a 

envolve de uma forma directa ou indirecta.  

As relações da monarquia com a Ordem de Cristo constituem um ponto 

fundamental para compreendermos o caminho traçado pela Ordem até 1357, tanto a 

nível interno como externo. As relações que se estabelecem com D. Dinis e                  

D. Afonso IV permitem-nos entender a função desempenhada por esta Ordem durante 

estes reinados, tendo em conta o papel que os monarcas destinam às Ordens Militares. 

Posto isto e antes de focarmos o ponto central da nossa dissertação, importa 

conhecer as condicionantes que marcam a queda de D. Rodrigo Eanes, bem como a 

ascensão de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade às dignidades mestrais de Cristo. 

Num segundo momento, pretendemos abordar o Mestrado de D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade no reinado de D. Pedro I (1357-1367), que constitui o 

ponto central do nosso trabalho. 

Sobre isto cabe-nos tentar compreender o facto de um indivíduo nascido na 

Galiza se torne Mestre de uma Ordem estritamente ñnacionalò e os pressupostos da sua 

chegada ao reino, bem como tentar perceber as suas ligações familiares e se estas 

contribuem para que este venha a desempenhar o cargo de Mestre de Cristo. 

Sobre a organização da Ordem durante o seu Mestrado é importante 

compreender de que forma a Ordem elege este novo Mestre e qual a política seguida por 

ele na reorganização da Ordem. Se existe uma política de continuidade ou não face aos 

Mestrados anteriores, é outra questão importante que pretendemos esclarecer. 

As relações que a Ordem de Cristo vai estabelecer com a Coroa e a política régia 

são questões de suma importância para entendermos qual o papel exercido pela Ordem 

no reinado de D. Pedro I, em virtude das políticas adoptadas pelo monarca. Também é 
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de nosso interesse conhecer o tipo de relações que a Ordem de Cristo vai estabelecer 

com as restantes Ordens Militares, com o Alto Clero, com a Nobreza e com o Povo. 

O último capítulo deste trabalho abarca os últimos anos do Mestrado de D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade nos primeiros anos do reinado de D. Fernando. Cabe-nos 

inserir a Ordem de Cristo neste novo contexto político e compreender a sua função na 

política delineada pelo monarca. Neste caso, a nossa tarefa consistirá em 

compreendermos o papel atribuído por D. Fernando às Ordens Militares nas guerras do 

seu reinado. 

Após termos explicitado os objectivos desta dissertação, importa referir que o 

período histórico ocupado por este Mestrado é composto por importantes momentos em 

que decorre a vida do reino de Portugal e onde observamos um papel actuante da Ordem 

de Cristo. Internamente o período em questão constitui um importante marco para a 

construção e consolidação da Ordem enquanto instituição monástico militar e 

instrumento do poder real. 
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2. A Ordem de Cristo desde a sua fundação até 1356  

 

2.1. Dos Templários à Ordem Militar de Nosso Senhor de Jesus Cristo  

 

A fundação da Ordem de Cristo, datada de 14 de Março de 1319 através da bula 

Ad ea ex quibus
1
 do Papa João XXII, marca o estabelecimento de uma nova Ordem 

Militar no reino de Portugal. Se por um lado a sua instituição sinaliza uma ruptura face 

às restantes Ordens Militares presentes no reino de Portugal, por outro, distingue-se por 

conter em si um cariz régio decorrente da influência directa tida por D. Dinis na sua 

fundação
2
.   

O surgimento desta nova Ordem monástico-militar insere-se num processo de 

maior amplitude de centralização do poder régio, podendo detectar-se um papel 

específico das Ordens Militares como contribuintes para a consecução dessa política.  

Findo o objectivo primordial da sua existência (a Reconquista), o papel 

desempenhado por estas também se transforma. Encontramos as Ordens Militares em 

pleno século XIV compostas por um número reduzido de membros, possuindo todavia 

extensos territórios e avultadas rendas o que pouco as diferenciava da Alta Nobreza
3
. 

Assim, as Ordens Militares do século XIV inauguram um novo tipo de 

organização interna, sustentado pela divisão do seu território em núcleos comendatários. 

Cada núcleo destes era da responsabilidade de um comendador que por si prestava 

                                                
1 Cf. António Joaquim DIAS (dir., org. e anotação crítica de), Monumenta Henricina, OFM, Coimbra: 

Comissão executiva do V Centenário da morte do Infante D. Henrique, vol.1, docs. 61 e 62, Lisboa, 1970, 

pp. 97-110 e pp. 110-119; Frei Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, 3ª edição, parte VI, Lisboa, 

I.N.C.M, 1980, pp. 282-289; Definições e estatutos dos cavalleiros e freires da Ordem de Nosso Senhor 

Jesus Christo, com a História da origem e principio della, Officina de Miguel Manescal da Costa, 1746, 

pp. 11-12; fazem ainda referência a isto, Isabel Morgado Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo durante o 

Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa (1373? -1417), in Militarium Ordinum Analecta, nº 1, Fundação 
Eng. António de Almeida, Porto, 1997, p. 24; José Vieira GUIMARÃES, A Ordem de Cristo, Lisboa, 

Imprensa Nacional, 1936, p. 71; Thiago BORGES, João MORGADO, Entre Mestres e Reis: As relações 

da Ordem com a Monarquia (1319-1326) in Poder Espiritual\ Poder Temporal. As Relações           

Igreja- Estado no Tempo da Monarquia (1179-1909), Academia Portuguesa de História, 2009, pp. 383-

404. 
2 Carlos Ayala Martinez sugere que a Ordem Militar de Cristo representa a última e mais radical das 

manifestações de um modelo de Ordem militar de carácter nacional, que teve como precursor a Ordem de 

Santa Maria de Espanha, Cf., Carlos de Ayala MARTÍNEZ, Las Ordenes militares hispânicas en la Edad 

Media (siglos XII-XV), Madrid, Marcial Pons Historia, 2003, p.112. 
3 O nascimento destas Ordens Militares em pleno século XII reflecte dois elementos bastante 

característicos: por um lado a luta contra o infiel e, por outro, a tentativa de aliar o ideal monástico ao 

ideal de cavalaria. Estes são os dois propósitos que fundamentam o nascimento destas Ordens   
monástico-militares. Em Portugal a colaboração das Ordens Militares tanto na reconquista, como mais 

tarde na luta pela defesa das fronteiras, muito contribuiu para que fossem largamente recompensados 

pelos seus serviços, acumulando assim inúmeros privilégios, isenções e extensas doações de território. 

C.f., Isabel Morgado Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo durante o Mestrado (...), op. cit.,, pp. 21-22; A. 

H. de Oliveira MARQUES, Portugal na crise do séc. XIV e XV, vol. IV da Nova História de Portugal, 

dir. Joel Serrão e A. H. de Oliveira Marques, Lisboa, Ed. Presença, 1986, p .391. 
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contas a um comendador-mor, responsável hierárquico e administrador dos assuntos 

económicos e financeiros da Ordem. Este lugar era ocupado exclusivamente por um 

freire- cavaleiro. 

O poder detido por estas Ordens assenta em duas máximas: a sua organização e 

os avultados territórios que possuem, fruto da acumulação feita ao longo dos tempos 

através de doações régias que agraciavam estas Ordens pelo auxílio prestado, tanto na 

reconquista como na defesa das fronteiras do reino. 

 Assim, convertiam-se num elemento aliciante para o poder central, que a par 

disto caminhava para o exercício de uma política de maior controlo face a estes 

senhorios, pretendendo aumentar a sua influência sobre os mesmos
4
. 

 A política centralizadora desenvolvida por D. Dinis englobava também um 

maior domínio sobre estas Ordens, nomeadamente com a tentativa de desvincular as 

Ordens de Santiago e de Avis das suas congéneres castelhanas
5
, convertendo-as assim 

em unidades independentes sujeitas apenas ao Sumo Pontífice e a uma maior vigilância 

régia. 

 O processo de criação da militar Ordem de Cristo insere-se nesta política de 

centralização régia: a possível anexação dos bens da extinta Ordem do Templo à Ordem 

do Hospital (por sinal a única Ordem em Portugal que se encontrava inteiramente 

vinculada à sua congénere castelhana), ou o facto de o monarca encetar esforços junto 

da Santa Sé para a criação de uma nova instituição, que resolveria a questão dos bens da 

extinta Ordem do Templo, impedindo, desta forma, qualquer anexação destes bens.  

Sobre todo este processo importa compreender os antecedentes da sua fundação 

e os fundamentos evidenciados pelo monarca junto da Santa Sé, para que no dia 14 de 

Março de 1319 fosse instituída a Ordem Militar de Jesus Cristo. 

                                                
4 Idem, ibidem. 
5 A tentativa de separação da Ordem de Santiago da sua congénere castelhana é conseguida em 1285, mas 

em 1295 os castelhanos encetam vários esforços para contestar essa pretensão. As razões invocadas por 

D. Dinis para a separação da Ordem de Santiago da sua congénere Castelhana residem no facto de muitos 

dos bens desta Ordem em Portugal encontrarem-se situados em zonas de fronteira e serem tutelados a 

partir de Castela, pretendia assim o monarca a desvinculação por tais factos se constituírem prejudiciais 

para a coroa O monarca pretendia assim aumentar o seu controle sobre esta Ordem. Sabemos que isso 

acontece a partir de 1311, através da interferência do monarca na eleição do seu mestre, ainda que essa 

separação tenha sido efectivada apenas em 1444. No caso da Ordem de Avis, a Ordem já detinha o seu 

mestre provincial desde os finais do século XII, aumentado a sua autonomia no século seguinte, contudo a 

sua independência só é conseguida em 1444. Cf., A.H. Oliveira MARQUES, Nova História de Portugal 
(é), vol. IV, op. cit., p. 390; Cf., Fortunato de ALMEIDA, História da Igreja em Portugal, vol. I, nova 

edição preparada e dirigida por Damião Peres, Porto, Portucalense Editora, 1967 ï 1971, pp. 345-49. 

Sobre a Ordem de Santiago no reinado de D. Dinis Cf., Joel Silva Ferreira MATA, Alguns aspectos da 

Ordem de Santiago no tempo de D. Dinis, in Actas do 1º Encontro sobre Ordens Militares, Palmela, 

Câmara Municipal de Palmela, 1991, pp. 205-217 
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Assim a Ordem é fundada sob o signo de uma profunda disputa de interesses 

temporais e espirituais que eclodira em 1307
6
 sob a égide do Papa Clemente V. A 

Ordem de Cristo surge como o único mecanismo capaz de selar provisoriamente a paz 

entre as partes beligerantes, atendendo às necessidades de defesa do território frente à 

presença muçulmana na região e ultrapassando definitivamente a questão da contenda 

acerca do destino dos bens da extinta Ordem do Templo. 

No ano seguinte em 1308, pela bula Regnans in coeli de 12 de Agosto de 1308, 

o Papa para além de fazer um compêndio de todos os ñcrimesò que os freires 

Templários eram acusados, comunicava o processo de extinção dos Templários e 

convocava todos os Príncipes do Ocidente para o concílio ecuménico que se realizaria 

em Vienne (1311-1312)
7
. Nesse mesmo ano, em Dezembro, é enviada a D. Dinis a bula 

Callidi Serpentis vigil em que o Papa aconselhava o monarca a prender os cavaleiros do 

Templo
8
. 

Após o processo ter sido levantado, em Portugal ainda no ano de 1307, alguns 

eclesiásticos avançavam com tentativas de se apoderarem de bens da Ordem, como 

aconteceu com o bispo da Guarda e com o Prior de Santa Cruz de Coimbra em 1308. O 

monarca não permitiu tais acções e decorria já o processo de extinção da Ordem do 

Templo quando adjudicou à coroa as vilas de Pombal, Soure, Ega e Redinha tendo o 

mesmo destino, em 1310, Idanha-a-Velha e Salvaterra
9
. 

Ainda neste ano (1310), foram convocadas as autoridades eclesiásticas 

peninsulares para um sínodo em Medina del Campo, na diocese de Salamanca, para 

onde eram citados todos os Templários da Hispânia para serem ouvidos face às 

acusações que lhes eram imputadas. 

Em face de todos estes acontecimentos a monarquia portuguesa tomou várias 

medidas de forma a acautelar os seus interesses relativamente aos bens dos Templários. 

                                                
6 Bula Pastoralis praeminentiae de 22 de Novembro de 1307 onde o papa Clemente V recomenda aos 

príncipes da Cristandade a prisão dos Templários Cf., António Domingues de Sousa COSTA, Monumenta 

Portugaliae Vaticana, Súplicas dos Pontificados dos Papas de Avinhão Clemente VII e Bento XIII e do 

Papa de Roma Bonifácio IX, vol. 2, Braga, Editorial Franciscana, 1970, p. XXV.  
7 DGARQ/ANTT., Mesa da Consciência e Ordens \ Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 1ª 

pt, fls. 6v-9; Gaveta VII, maço 5, nº 5; Mestrados, fl. 1; de salientar também as referências que fazem a 

este tema, Fr. Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, pt. VI,  op. cit., p. 295; José Vieira 

GUIMARÃES, A Ordem de Cristo, op. cit., pp. 67; Henrique da Gama BARROS, História da 
Administração Pública em Portugal nos séculos XII a XV, vol. II., Lisboa, Imprensa Nac. Casa da Moeda, 

1934, pp .323-324. 
8 DGARQ/ANTT., Bulas, maço 2, nº 12; Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ª pt, fls 9v-

10v; ainda Henrique da Gama BARROS, História da Administração Públicaé, vol. II, op. cit., p. 324 
9 José Augusto de Sotto Mayor PIZARRO, D. Dinis, Rio de Mouro, Circulo de Leitores, 2005, pp.      

165-167. 
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O monarca tinha um grande empenho em não cumprir as medidas punitivas decretadas 

pelo papado. Pretendia sim, salvaguardar os bens da Ordem, conservando-os no reino.  

O protesto régio sobre os bens dos Templários verificado na Península Ibérica a 

partir do pacto de mútua aliança firmado em 1310 entre D. Dinis e D. Fernando IV de 

Castela, que recebe posterior adesão de Jaime II de Aragão, representa uma reacção 

conjunta frente aos anseios externos de extinção de um dos mais importantes pilares 

militares e institucionais da Reconquista
10

. 

O processo de perseguição aos Templários acabou por culminar na bula Vox 

Clementis
11

, de 22 de Março de 1312, que declarava a extinção definitiva da Ordem do 

Templo e designava a aplicação de todos os seus bens e rendas à Ordem Hospitalária de 

São João de Jerusalém, com excepção feita aos bens situados nos reinos de Castela, 

Aragão, Portugal e Maiorca, onde os litígios entre o poder temporal e espiritual ainda se 

prolongariam por mais alguns anos. 

No caso português, verificamos de início uma acentuada preocupação por parte 

do monarca em salvaguardar os bens da extinta Ordem para que estes não seguissem as 

determinações de anexação inicialmente estipuladas pelo papado. Invocando os direitos 

régios, D. Dinis abre uma série de inquirições acerca dos bens e rendimentos 

pertencentes à Ordem do Templo com a finalidade de demonstrar a legitimidade do 

direito reversivo dos bens.  

A primeira delas, realizada entre 1307 e 1310
12

, anterior à própria sentença 

proferida pela Vox Clementis, remete-nos para uma questão pontual de litígio existente 

entre a Ordem do Templo e o poder régio português. Segue-se a esta, outras duas 

inquirições realizadas em 1314
13

 e 1317
14

 e, em 1318 são publicadas doze cartas de 

mercê
15

 feitas pelos reis de Portugal à Ordem, sob a alegação de que estas posses 

haviam sido atribuídas com o objectivo de servir e proteger a Coroa. 

A notável preocupação de D. Dinis no apuramento detalhado das dimensões do 

património Templário em Portugal é tida como o principal agente propulsor de todo o 

processo movido contra as decisões de extinguir a Ordem do Templo e a possibilidade 

                                                
10 DGARQ/ANTT., Gaveta VII, maço 4, nº 9; Cf., Frei Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, 

pt.VI, op. cit., p.109; Henrique da Gama BARROS, História da Administração Pública (é), vol.II, op. cit 

p. 328 e Visconde de SANTARÉM, Quadro Elementar das Relações Políticas e Diplomáticas de 

Portugal com as diversas potências do Mundo, tomo I, Paris, 1842, pp. 132-133. 
11 Monumenta Portugaliae Vaticana,vol. II, op. cit p. XXXVI.  
12 Ibidem, vol. II, pp. XXV -XXIX.  
13 Sobre a inquirição feita por D. Dinis aos bens dos templários ver estudo de Amorim ROSA, História de 

Tomar, Tomar, Edição do Gabinete de Estudos Tomarenses, 1965, pp. 57-60; C.f., DGARQ/ANTT, 

Gaveta VII, maço 2, nº 4; maço 18, nº 2 e ainda Leitura nova, Livro dos Mestrados, fls. 143-150.  
14 Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. II, op. cit., p. XXXVIII.  
15 Ibidem, vol. II, p. XLIII.  
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de os bens da Ordem serem anexados à Ordem do Hospital. Os resultados obtidos a 

partir dessas inquirições aliado ao crescente apelo das necessidades de defesa do 

território perante a ameaça islâmica remanescente no Norte de África e em Granada 

serão as bases fundamentais do protesto régio face às interferências papais no reino 

português. 

A solução para o conflito partiria então das mãos de Pero Perez, cónego de 

Coimbra, e do cavaleiro João Lourenço de Monsaraz, que em 1318 são enviados como 

procuradores de D. Dinis junto à cúria romana advogando que os dictos beens que 

forom do Temple que eram nos seus rreynos non se podiam iuntar nen encorporar aa 

dicta orden do Hospital sen gram perigoo e gran preioizo seu e dos seus rreynos
16

. 

Em resposta às disposições e alegações apresentadas pelos procuradores 

portugueses o então Papa João XXII, reconhecendo as ameaças que os mouros 

perfyosos, enmijgos da fe de Christo, fezerom per muytas uezes e fazem e non quedam 

fazer en aqueles logares que a eles som chegados e vezios en que moram os fiees de 

Christo
17

 institui a criação da nova Ordem da Cavalaria de Jesus Cristo como um dos 

rremedios que podiamos auer pera refrear a maldade dos enmijgos da fe
18

. Seguindo os 

objectivos que levaram à criação de uma nova Ordem monástico-militar na Península 

Ibérica o papado determina a fixação da casa de noua orden de caualaria de Jhesu 

Christo eno dicto castelo de Castro Marin, a qual casa teemos por ben que seia a 

cabeça dessa orden
19

. 

Segue-se ainda a determinação da doação de todos os bens e rendas temporais e 

espirituais anteriormente pertencentes à extinta Ordem do Templo e a sua incorporação 

imediata à recém-formada Ordem de Cristo
20

. A doação perpétua dos bens fora 

posteriormente ratificada pelo monarca português,
21

 a 18 de Novembro do mesmo ano, 

por intermédio de um instrumento notarial da fundação da Ordem
22

. A doação régia foi 

acompanhada da confirmação do juramento de fidelidade prestado pelo Mestre D. Gil 

Martins junto ao rei de Portugal, que seguia estritamente as determinações presentes na 

bula de fundação. Ainda sobre a doação dos bens resta-nos dizer que através de um 

                                                
16 Monumenta Henricina, vol. I doc. 62, op. cit., p. 112. 
17 Idem, ibdem. 
18 Idem, ibdem. 
19 Idem, ibdem. 
20 E outorgamos e dõamos e aiuntamos e encorporamos e aneyxamos, pera todo sempre, aa dicta orden 
de Jhesu Christo [...] todalas pertenças que a orden do Temple en outro tempo tijmha, auya e deuia 

aauer nos dictos rreynos de Portugal e do Algarve. Cf. Monumenta Henricina, vol. I doc. 62, p. 114. 
21 [...] a noua ordenaçom da casa da caualaria de Jhesu Christo foy logo canonicamente celebrada per o 

dicto senhor rey, segundo os theores e formas deses priujlegios. Cf. Monumenta Henricina, vol.I, doc. 

67, p. 126. 
22 Idem, ibdem. 
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documento datado de 1323 relativamente a uma doação feita à Ordem de Cristo por 

Lourenço Fernandes, cavaleiro da extinta Ordem do Templo, somos levados a concluir 

que existiu um clima pacífico aquando da transição dos bens Templários para a    

recém- instituída Ordem de Cristo, excluindo a possibilidade de ter existido qualquer 

perseguição aos Templários no reino de Portugal
23

. 

Compreendemos então que a formação da Ordem de Cristo decorre de três 

processos fundamentais: 

- A transferência dos bens da extinta Ordem do Templo, uma maior autonomia 

face a Cister e Calatrava e um claro aumento da intervenção régia no seio da Ordem.  

O afastamento de Calatrava verifica-se através da orgânica da Ordem, pois 

apenas alguns aspectos da sua normativa nos remetiam para a regra e ordenação de 

Calatrava. Sustentando essa ideia Carlos de Ayala Martinez afirma que a nomeação de 

D. Gil Martins (Cavaleiro professo em Calatrava e Mestre em Avis) poderia significar 

essa independência face a Calatrava, visto que Avis funcionava como uma versão 

autónoma da Ordem de Calatrava
24

. 

No caso de Cister, esse afastamento era menos visível. Porém a sua influência 

sobre a Ordem apenas se faz sentir através da visitação do Dom Abade de Alcobaça. 

Todavia, Carlos Ayala Martinez afirma que esta dignidade se encontra já por esta altura 

bastante vinculada à coroa. Atestando esta afirmação, importa referir que em 1324 o 

cargo de esmoler-mor é ocupado por um monge alcobacense chamado Frei Martinho. 

Assim refere o texto que encontramos sobre ele: 

 

O Esmoler Frey Martinho Religioso do nosso Mosteiro de Acobaça 

continuaua neste ministério no anno seguinte se nomea Frey Martinho que 

foe Esmoler d´el Rey, donde parece que prouerao outro, mas nos annos 

adiante vay firmando com o titulo do cargo que seruia
25

. 

 

Como se pode verificar, para além das questões supraditas, a bula Ad ae ex 

quibus representa um importante elemento de organização da Ordem. A nomeação de 

Gil Martins
26

, então Mestre da Ordem de Avis, como primeiro Mestre da Ordem de 

Cristo e a adopção da regra e da ordenação de Calatrava fundamentarão toda a sua 

                                                
23 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód.234, 2ªpt, fl. 52v. 
24 Carlos de Ayala MARTÍNEZ, Las Ordenes militaresé, op. cit., pp. 112-118. 
25 Fr. Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, pt. VI,  op. cit., pp. 22-23; Referenciado por Armando 
Luís de Carvalho HOMEM, O Desembargo Régio (1320-1433), vol. I, I.N.I.C. ï Centro de História da 

Universidade do Porto, 1990, p. 184; Este indivíduo apenas nos surge uma única vez na redacção de uma 

carta régia datada de 22 de Janeiro de 1324 Cf., DGARQ\ANTT, Chancelaria de D. Dinis, liv.3, fl. 158v 
26 A nomeação de Gil Martins como primeiro mestre da Ordem de Cristo é confirmada em 15 de Março 

de 1319 por intermédio da bula Desiderantes ab intimis. Cf. Monumenta Henricina, vol. I, doc. 63, op. 

cit., p. 119. 
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orgânica até 1321
27

, data da publicação da sua primeira ordenação.  

No ano seguinte à fundação da Ordem e cumprindo os propósitos para que foi 

criada, o Papa João XXII através da bula Apostolice sedis datada de 23 de Maio de 

1320, reserva ao monarca português a dízima dos rendimentos eclesiásticos por três 

anos, confirmando assim um desejo partilhado de luta contra o infiel
28

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
27 Cf. Ibidem, vol. I doc. 73, p. 142. 
28 Cf. Ibidem, vol. I doc. 70, pp. 133-135; doc. 71, pp. 135-140; doc. 72, pp. 140-142. 
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2.2 A nomeação de D. Gil Martins, primeiro M estre de Cristo (1319). 

 

A bula de fundação da Ordem de Cristo marca o surgimento de uma nova 

Ordem monástico-militar no reino de Portugal, apresentando-se como uma resposta aos 

anseios da Coroa Portuguesa, que pretende instituir uma nova Ordem monástico-militar 

no reino de Portugal como tinha acontecido anos antes (1317) em Aragão, quando foi 

criada a Ordem Montesa através da bula Ad fructus Uberis. 

A bula Ad ea ex quibus (1319) surge assim como primeiro instrumento 

regulamentar que vê na regra e nos estatutos de Calatrava o seu principal sustentáculo 

organizacional
29

. Este instrumento vai esboçar a organização da Ordem até 1321 bem 

como estabelecer o quadro de relações entre a Ordem e a monarquia.  

Assim, as competências atribuídas ao Mestre de Cristo neste documento não são 

apenas questões essenciais para a formação e consolidação de uma orgânica própria (no 

seio da Ordem) como também para uma definição inicial das relações que se 

estabelecem entre a Ordem e o poder régio. 

Num primeiro momento, devemos realçar que a designação de Castro Marim 

como sede da nova Ordem transparece a subliminar intenção de desarticular a 

importância anteriormente atribuída à região de Tomar, antiga sede da extinta Ordem do 

Templo, fixando a recém-constituída Ordem na fronteira com o muçulmano, atendendo 

portanto, às necessidades de defesa do território anteriormente enunciadas por D. Dinis. 

Podemos também afirmar que a nomeação de D. Gil Martins
30

, então Mestre da 

Ordem de Avis, do bispado de Évora, aliado à adopção da Regra e Ordenação de 

Calatrava sinalizam a latente preocupação da cúria romana na obtenção de uma ruptura 

definitiva com as influências e tradições templárias remanescentes no reino português.  

A questão da nomeação de D. Gil Martins levanta ainda algumas questões que 

importa debater. Interessa compreender o motivo pelo qual D. Gil Martins foi escolhido 

para ocupar o cargo de Mestre de Cristo, deixando o mesmo lugar no Mestrado de Avis, 

cargo que tinha assumido pelo ano de 1316. Sabe-se através de um códice da Ordem de 

                                                
29 Sobre a Ordem de Calatrava importa referir que é a mais antiga Ordem Militar espanhola criada em 

1158 pela mão do Abade Raimundo de Fitero para defender a vila de Calatrava dos mouros. A sua 

constituição é aprovada por Alexandre III em bula a 25 de Setembro de 1164. Assim esta Ordem adoptou 

a regra de S. Bento e a constituição de Cister que por seu turno exercia sobre esta Ordem o direito de 

visitação. A Ordem de Calatrava exercia o seu direito de visitação sobre as Ordens que tinham adoptado a 
sua consttuição (Avis, Alcantara e Montesa) excepto a Ordem de Cristo, pelo que o Papa João XXII 

decretava que essa visitação seria feita pelo Abade de Alcobaça Cf. Carlos de Ayala MARTINEZ, op. 

cit., pp. 108-112. 
30 Nomeado pela bula Desiderantes ab intimis datada do Papa João XXII datada de 15 de Março de 1319, 

um dia após a criação da Ordem na qual D. Gil Martins é nomeado para o cargo de mestre de Cristo. Cf., 

Monumenta Henricina, vol.1, docs. 63 e 64, op. cit., pp. 119-120, e pp. 121-122. C.f., Anexos, p. 75. 
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Calatrava que a nomeação de D. Gil Martins para as dignidades mestrais de Avis gerou 

alguma polémica, pelo que nesse mesmo ano o Mestre de Calatrava enviou visitadores a 

Avis por discordar desta eleição. Recorrendo ainda ao mesmo documento, embora ele 

não seja esclarecedor acerca do que terá acontecido, percebemos que no ano de 1319 D. 

Gil Martins abandona as dignidades mestrais de Avis para ocupar a mesma função na 

recém-fundada Ordem de Cristo. Importava pois compreender as causas de tanta 

celeuma que levaram a que a Ordem de Calatrava enviasse os seus visitadores a Avis
31

.  

No que respeita às atribuições dos Mestres da Ordem de Cristo, vemos que, 

segundo estipulado pela bula, D. Gil Martins e seus sucessores passariam a estar 

imbuídos das funções de cura e aministraçon e rregimento da orden da caualaria de 

Jhesu Christo
32

. Estas atribuições que seriam anos mais tarde, reafirmadas com a 

publicação da ordenação de 1321 e apenas em 1326 sofreriam susceptíveis 

modificações, uma vez que parte das funções acima referidas passariam a estar 

partilhadas com as atribuições do comendador-mor, que progressivamente ganharia 

maior notoriedade no cerne da dinâmica institucional da Ordem.  

Sobre os parâmetros relativos à sucessão dos Mestrados, a bula Ad ae ex quibus 

estabelece que per rrenunciaçon ou per morte do dicto maestre ou per outra qualquer 

maneyra a dicta noua orden carecer de meestre, os freyres da dicta orden possam 

eleger pêra seu maestre huu caualeyro professo da dicta orden e pessoa rreligiosa, 

segundo o costume que ata aqui foy gardado na orden de Calatraua
33

. A nomeação e a 

confirmação das dignidades atribuídas aos Mestres da Ordem de Cristo necessitavam de 

confirmação papal, estando estes sujeitos a prestar juramento de fidelidade junto ao 

Papa, firmando lealdade e obediência a São Pedro e à Santa Igreja de Roma. Assim o 

Mestre jurava: 

- Eu, maestre da orden da caualaria de Jhesu Christo, dês hora adeante, seerey 

leal e obediente a San Pedro e aa sancta egreia de Roma e a meu senhor o papa e a 

seus sucesores que entrarem como deuem
34

. 

 

Seguindo as determinações estipuladas pela bula, vemos que o juramento de 

fidelidade e menagem devem ser igualmente prestados junto do monarca, devendo ser 

realizado obrigatoriamente até dez dias após a sua nomeação
35

. 

                                                
31 Cf., CUNHA, Maria Cristina Almeida e, A eleição do mestre de Avis nos seculos XIII-XV in As Ordens 

Militaes em Portugal e no Sul da Europa, Actas do II Encontro sobre Ordens Militares, Palmela, Edições 

Colibri, 1992, p. 376. 
32Cf. Monumenta Henricina, vol. 1, op. cit., p. 114 
33Cf. Ibidem, p. 117. 
34Cf. Ibidem, p. 118 
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A formação destas relações vassálicas intrínsecas ao juramento prestado junto do 

monarca, aliada à excepcional intervenção tida por D.Dinis na criação desta nova 

Ordem, para onde foram transferidos os bens da extinta Ordem do Templo, conferem a 

edificação de um estrito pacto feudal entre a monarquia portuguesa e a Ordem de Cristo. 

Todavia, a bula Ad ae ex quibus é extremamente categórica ao definir que o juramento e 

a homenagem prestada aos reis de Portugal não conferem qualquer direito régio sobre 

os bens e as rendas da dita Ordem. Assim se refere a bula: 

 

ñE o juramento e menage sobredictos queremos que se façam ao 

dicto rrey, non per razon dos bens sobredictos, mays per razon da pessõa 

que o juramento fezer, non gaanhando o dicto rrey, pela dicta menage, 

nehuu dereyto nos dictos beens (é)ò
36

. 

 

Este juramento era também efectuado por todos os outros comendadores 

menores ou por aqueles que estivessem nos seus lugares antes de assumirem a 

administração dos bens que estavam ao seu encargo. 

Para além destas questões, vemos ainda expressa a proibição do Mestre ou de 

qualquer membro de alienar o património da dita Ordem salvo nos casos outorgados por 

direito
37

.  

Relativamente à orgânica da Ordem, sabemos através do documento pontifício 

que os freires usufruíam de todos os privilégios e indulgências adjacentes à Ordem de 

Calatrava, estando ainda sujeitos à jurisdição do abade de Alcobaça
38

, que deveria 

exercer a correycon e visitaon assi no maestre como nos freyres (é) corregendo, 

refazendo e reformando aquelo que uir que he pêra reformar e costrenger, per sentença 

da egreia, os que contra esto ueerem nom lhis recebendo apelaçon. Ainda a este 

respeito, o Papa João XXII determina que o dicto abade, (...) rreceba iuramento de 

fieldade do dicto maestre da noua orden da caualaria de Jhesu Christo e de seus 

sucesores, en nosso nome da egreia de Roma, so a forma que adeante he scrita
39

. 

Importa, pois dizer que esta ligação de dependência da Abadia de Alcobaça traz consigo 

algum afastamento da dependência da Abadia de Morimond (casa mãe da Ordem de 

Calatrava). 

                                                                                                                                          
35 Cf. Ibidem, p. 116. 
36 Cf. Ibidem, p. 116. 
37 Cf. Ibidem, p. 114. 
38 Cf. Ibidem, p. 115. 
39 Cf. Ibidem, p. 115. 
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Sabemos que a transferência dos bens da extinta Ordem do Templo para a nova 

Ordem de Cristo através de um processo desencadeado a 26 de Novembro de 1319
40

 

não é cumprido plenamente. Confirmando isto, referimos uma carta enviada por D. 

Dinis aos seus almoxarifes, escrivães e rendeiros para que desse conhecimento ao 

Mestre de Cristo de todos os bens da extinta Ordem do Templo
41

. O monarca dirigiu-se 

também ao seu corregedor do Algarve para que se cumprissem os direitos e jurisdições 

da Ordem de Cristo em Castro Marim
42

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
40 Cf. Ibidem, pp. 129-131. 
41 DGARQ/ANTT, Chancelaria D. Dinis, liv. III , fls. 154 v-155. 
42 Carta de D. Dinis dirigida ao seu corregedor no Algarve para que este não faça nenhuma justiça em 

todos os lugares que pertenciam à Ordem de Cristo, como era o caso da vila de Castro Marim o monarca 

termina afirmando que tinha feito uma cópia da carta que tinha sido entregue ao mestre de Cristo D. Gil 

Martins, DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fl. 175-175v. 
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2.3 Da primeira Ordenação (1321) à segunda Ordenação (1326) 

 

Os aspectos aqui tratados anteriormente vão vigorar até 11 de Junho de 1321
43

, 

altura em que é expedida a primeira Ordenação de Cristo em Lisboa. 

Esta primeira regulamentação escrita por D. Gil Martins vem confirmar muitas 

das determinações anteriormente estipuladas pela bula Ad ae ex quibus. A ordenação 

que he feita a seruiço de Deus e a exalçamento da ffe de Jhesu Christo e a prol dos 

nossos rreynos
44

 retomam a submissão da Ordem e dos seus Mestres face ao poder 

régio, reafirmando o juramento de fidelidade e homenagem a ser prestado ao monarca. 

A estreita ligação entre o monarca e a Ordem de que temos vindo a dar conta é 

reforçada no documento de 1321, no qual D.Dinis é referido relativamente à Ordem 

como seu padron e fondador
45

.  

A Ordenação expressa uma pequena mudança que não teria ficado assente através 

da bula de fundação. Assim explicita-se que a morada dos Mestres de Cristo se fixe não 

em Castro Marim (sede da milícia de Cristo), mas sim em Castelo Branco
46

. A 

instalação da casa dos Mestres nesta região reflecte um retorno à importância tida por 

Castelo Branco quando pertencia à Ordem do Templo e integrava juntamente com os 

Castelos de Almourol, Pombal, Monsanto, Zêzere e Tomar a linha de defesa do Tejo. 

Este facto acarreta consigo também uma maior desarticulação com a sede da Ordem 

pela forma como se encontravam distribuídos os territórios da Ordem, que estariam na 

sua maioria situados na região centro do reino.  

No que diz respeito às restantes esferas de poder da Ordem, verificamos que 

existe a preocupação em precisar as funções a serem exercidas pelo comendador-mor 

que aia o poder de fazer proueer ben e conpridamente a cada huu na ssa oueença ao 

conuento (...) as cousas temporaes, non auendo quem as ben procurar e deffender, 

poden cedo perecer
47

. 

Neste sentido, observamos que a autoridade do Mestre, segundo a Ordenação, é 

partilhada não apenas com o comendador-mor, mas igualmente com o convento. As 

relações observadas entre o Mestre, o comendador-mor e o convento conferem o 

estabelecimento de uma pirâmide hierárquica em construção que passaria a determinar, 

                                                
43 O documento em questão apresenta-se sem datação específica embora, segundo consta na edição da 
Monumenta Henricina consultada, o manuscrito está inserido em instrumento notorial de 11 de Junho de 

1321. Cf. Monumenta Henricina, vol. 1, doc. 73, op. cit., p. 142. 
44 Cf., Ibidem, vol. 1, doc. 73, p. 143. 
45 Cf., Ibidem, vol. 1, doc. 73, p. 150. 
46 Cf., Ibidem, vol. 1, doc. 72, p. 114. 
47 Cf., Ibidem, vol. 1, doc. 73, pp. 146-7. 
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no interior da própria Ordem, a autoridade, as atribuições e as liberdades de actuação 

específicas de cada dignidade. 

Após a publicação da primeira Ordenação, e ainda nesse ano, damos conta da 

morte de D. Gil Martins
48

, primeiro Mestre da Ordem de Cristo (1319-1321), que foi 

substituído no lugar por D. João Lourenço
49

. Assume as dignidades mestrais um homem 

de confiança do monarca, como comprova o documento que aqui citamos: 

 

 (é) foy este Dom Joh«o loureno home de claro nome e nobre nas 

armas e vtudes e portal escolhido pollo dito Senhor Rey Dom Dinis. O qual 

não deixando de proseguir animosamete com sua religiosa cauallaria a 

principal obriguação e fundamento desta orde que he guerrear os infieis 

(é)
50

  

 

A intromissão exercida pelo monarca comprova a estreita ligação existente entre 

a Ordem de Cristo e a monarquia bem como a importância da Ordem para servir os 

propósitos régios. 

Sobre a sua organização interna, somos confrontados com o facto de ainda não ter 

sido concluído o processo de transferência dos bens que pertenciam aos Templários para 

a Ordem de Cristo. Assim, a Ordem procurava ainda resolver alguns processos de 

transferência e confirmação de bens, direitos e jurisdições da Ordem
51

. 

A morte de D. Dinis a sete de Janeiro de 1325 e a subida ao poder do Infante      

D.Afonso (D. Afonso IV) inicia um clima de tensão entre ele e o Mestre de Cristo. Os 

alicerces em que se baseia o clima de tensão vivido entre D.Afonso IV e D. João 

Lourenço assentam nos acontecimentos ocorridos entre 1319 e 1324. Durante este 

período, o reino ver-se-há envolvido numa guerra civil que opôs D. Dinis ao Infante    

D.Afonso (futuro D. Afonso IV). 

Recuando até ao início da guerra civil (1319) impunha-se-nos compreender o 

papel desempenhado pela Ordem de Cristo através do seu Mestre para que este caísse 

em desgraça régia. 

                                                
48 A morte de Gil Martins está inscrita numa lápide embutida numa parede da Capela-mor da Igreja de Stª 

Maria dos Olivais em Tomar, Cf., Mário Jorge BARROCA, Epigrafia Medieval Portuguesa (862-1422), 
Corpus Epigáfico Medieval Português, vol. II, Tomo II, Porto, Fundação Calouste Gulbenkian, 2000,   

pp. 1456-1463. C.f., Anexos, pp. 81-84. 
49 C.f., Anexos, p. 75. 
50DGARQ /ANTT., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 1ªpt, fl. 22v 
51 Sobre estes processos vide Isabel Morgado Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo durante (é), op. cit.,  

p. 27. 
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Seguindo uma política centralizadora
52

, fruto das várias inquirições realizadas no 

seu reinado, que visava o reforço da administração pública, da justiça e da fiscalidade 

dos bens da coroa, o monarca vai interferir com os interesses das classes privilegiadas, 

gerando o descontentamento de algumas franjas da nobreza. Por outro lado, a possível 

exclusão do lugar ao trono do Infante D. Afonso em favor do filho bastardo Afonso 

Sanches é também um dado a juntar a estes que referimos anteriormente. 

Posto isto, a aliança feita pelo Infante D. Afonso com alguns grupos da nobreza 

que estariam descontentes com a política levada a cabo por D. Dinis são um dos 

contribuintes para esta guerra civil. Estes dados permitem-nos vislumbrar a formação de 

dois blocos antagónicos que vão acentuando as suas diferenças entre 1312 e 1319, altura 

em que se inicia a guerra civil
53

.  

A posição da Ordem de Cristo neste conflito é de apoio ao monarca, sendo que 

este é demonstrado em dois momentos que aqui expomos. Sabemos que em 1321 o 

Infante é mal recebido em Tomar, conforme se refere a Crónica de D. Dinis sobre o 

sucedido: 

  

- (é) e chegou ha Thomar, onde pera si, nem pera hos seus, e suas 

bestas nom achou algum genero de mantimentos, nem forragem, porque 

atee hos moinhos, e acenhas achou de suas ferramentas, e engenhos, de 

todo desconcertados, por taal que nom podessem moer mantimentos pera ho 

Ifante, e com esto elle se foi aho Castello da Villa, e seem ho poder tomar 

tomou por força todolos mantimentos, que nella achou, e da i se foi pera 

Coimbra (é)
54

.  

 

Ainda nesse mesmo ano o monarca, com o apoio da Ordem de Cristo e restantes 

Ordens Militares, tomou de volta o castelo de Coimbra, que estava em poder do 

Infante
55

. 

                                                
52 Sobre este assunto José MATTOSO, A Guerra Civil 1319-1324, Portugal Medieval, Novas 

Interpretações, Lisboa, Imp. Nacional Casa da Moeda, 1985, pp. 293-308; A. H. Oliveira MARQUES, 

Nova História de Portugal (é) vol. II, op. cit., pp. 491-95; José Augusto de Sotto Mayor PIZARRO, D. 

Dinis, op. cit., p. 190 , Bernardo Vasconcelos e SOUSA, D. Afonso IV, Rio de Mouro, Círculo de 

Leitores, 2005, p. 43. 
53 Sobre a formação de dois blocos antagónicos, ao observarmos os apoiantes do Infante D. Afonso 

detectamos a presença de dois futuros Mestres da Ordem de Cristo durante o seu reinado, são eles D. 

Martim Gonçalves Leitão e D. Estêvão Gonçalves Leitão, que seriam também irmãos. Estes serão 

responsáveis pela morte de um vassalo de D. Dinis e outro de Afonso Sanches. José MATTOSO, 
Portugal Medieval (é), op. cit., p.302; Bernardo Vasconcelos e SOUSA, D. Afonso IV (é), p. 42. 
54 Rui de PINA, Crónica de D. Dinis, em Crónicas de Rui de Pina, introdução e revisão de M. Lopes de 

Almeida, Porto, Lello e Irmãos Editores, 1977, p. 290; Cf., Bernardo Vasconcelos e SOUSA,                 

D. Afonso IV (é), op. cit., p. 45; José Augusto de Sotto Mayor PIZARRO, D. Dinis (é), op. cit., p. 192; 

Monarquia Lusitana, pt. VI, op. cit., pp. 410-11. 
55 Rui de PINA, Crónica de D. Dinis, cap. XXIII, p. 291. 
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Após estes acontecimentos é assinado um acordo de paz entre o monarca e o 

Infante, em Fevereiro de 1324, acordo selado e que viria a marcar o fim da guerra civil. 

Porém, no ano seguinte, a 7 de Janeiro de 1325, o monarca acaba por falecer em 

Santarém
56

. 

A emergência de D. Afonso IV marca o início de um novo ciclo de relações com a 

Ordem de Cristo. Assim, após a sua subida ao poder, o Papa João XXII expede duas 

bulas:  

A primeira De obitu clare, datada de 1 de Março de 1325
57

, em que o Papa se 

dirige ao monarca português recomendando-lhe a defesa das igrejas, das pessoas 

eclesiásticas e principalmente das Ordens Militares, com especial atenção para a Ordem 

de Cristo, a qual, segundo se diz, deve ser defendida apesar das acções perversas do seu 

Mestre, que o tornam indigno de toda a clemência, ainda que a Ordem não deva ser 

esquecida ou ficar de fora da sua benevolência. Esta bula é mais um ponto que 

demonstra o clima de tensão vivido entre D. Afonso IV e o Mestre de Cristo D. João 

Lourenço. 

A outra bula, datada de 7 de Julho do mesmo ano, designada Ad audientiam 

nostram
58

, é dirigida ao Mestre e freires da Ordem, onde se anulam todas as alienações 

dos bens da Ordem feitas anteriormente sem as formas requeridas de direito. 

Entretanto, somos confrontados com dois acontecimentos que antecedem a 

publicação da segunda Ordenação, mas que marcam directamente a organização da 

Ordem e nos apresentam mais dados sobre o clima vivido entre o monarca e D. João 

Lourenço 

 O primeiro registo considerado remete-nos para uma contenda estabelecida a dez 

de Maio de 1325 e que opunha o concelho de Tomar à Ordem de Cristo. Neste litígio a 

Ordem era acusada de ter cometido alguns agravos aos moradores de Tomar, que por 

sua vez, teriam transmitido isto ao monarca, sabendo eles que o Mestre estaria em 

desgraça régia
59

. Assim que soube disto, D. João Lourenço veio à vila de Tomar e 

requereu ao povo que lhe dissesse que agravos ele ou a sua Ordem tinham cometido, 

pois logo os queria emendar. Sobre isto o concelho disse que nunca tinha enviado 

agravos do Mestre de Cristo ao monarca, ficando a ideia de que se estes tivessem sido 

                                                
56 Sobre isto levantamos a hipótese do mestre de Cristo ter sido uma das testemunhas do último 

testamento do monarca, mas a não referencia concreta a João Lourenço mestre de Cristo leva-nos a deixar 
esta hipótese de lado visto que o documento identifica apenas um tal João Lourenço vassalo do rei sem 

nunca especificar se este seria mestre de Cristo. Testamento datado de 31 de Dezembro de 1324 em 

Santarém ver Monarchia Lusitana, pt. VI, op. cit., pp. 582-89. 
57 Visconde de SANTARÉM, Quadro Elementar (é), op. cit., p. 336. 
58 Idem, Ibidem, pp.337-338. 
59 DGARQ\ ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód.234, 1ª pt., fls. 22v. -23v. 
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enviados teriam sido feitos por alguém individualmente sem que o concelho disso tenha 

tido conhecimento. Para selar esta questão e assegurar que nenhum agravo tinha sido 

cometido ao concelho, o Mestre pediu que se fizesse um instrumento em pública forma. 

Ocorre após este processo uma reunião de cabido que teve lugar em Tomar a 

seis de Junho de 1326. O Mestre, reunido em cabido com o comendador-mor e os 

restantes freires da Ordem, procurou tomar determinadas medidas destinadas a proteger 

a Ordem e todos os seus membros de possíveis conflitos com poderosos do reino
60

.  

Neste sentido, segundo as deliberações tomadas em cabido, D. João Lourenço 

garante a manutenção de todos os direitos, bens e rendas a todos aqueles que por medo 

tiverem que se ausentar do reino. Os Mestres, juntamente com os restantes membros da 

Ordem, determinam e outorgam que: 

 

(é) se pella ventura aconteceer aalguu freyre professo da nossa 

hordem alguu canom sobre a dicta hordem ou sobre alguuns bees della e ho 

canom for tal per que ho ha hordem nom possa sosteer na terra cõ medo do 

Príncipe ou do senhorio. E se ho dicto freyre sair fora da terra asy como he 

de os e da hordem: que aquel freyre de qualquer condiçom que seja.també 

Caualeiro como Clérigo como confesso aia alaa hu esteuer fira da 

terra.todo aquello que auia da hordem em aql tempo que lhe aquel canom 

acontecer.s. manteere ses hos bees que tinha da sua renda e todo al que 

sobejar aquelo elle. E se for freyre do Conueto ou outro morador qualquer 

aia seu mantimento e seus (sic) asy como hos avia na hordem quando lhe ho 

caiom acontecer (é)
61

 

  

Face aos acontecimentos anteriormente expostos, pensamos que eles são contribuintes 

da Ordenação que é feita em 1326 e da posterior renúncia ou destituição do seu Mestre 

D. João Lourenço. Nascida sob a égide régia de D. Afonso IV, esta nova Ordenação 

aparentemente segue os rumos e os limites das novas directrizes políticas estabelecidas 

pelo monarca. O constante embate observado entre duas esferas de poder antagónicas, 

mas que na sua essência estavam intimamente ligadas, é o ponto crucial para 

compreendermos a crescente interferência do poder régio sobre a Ordem de Cristo
62

.  

As razões que motivaram a elaboração desta Ordenação cinco anos após a 

publicação da primeira; a questão da renúncia ou da possível hipótese de destituição do 

então Mestre D. João Lourenço dias após a publicação da segunda Ordenação e as 

significativas alterações verificadas ao nível das funções a desempenhar pelos principais 

                                                
60 Isabel Morgado de Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo (1417ï1521), in Militarium Ordinum Analecta, 

(dir. Luís Adão da FONSECA), Porto, Fundação Eng. António de Almeida, 2002, p. 53. 
61 DGARQ. /ANTT., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 1ª pt, fl. 50v 
62  Sabemos através de um instrumento da Ordem de Cristo que D. Afonso IV confirmou a Ordenação de 

1326, DGARQ\ ANTT., Ordem de Cristo\ Convento de Tomar, cod. 234, 1ª pt, fl. 46v. 
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cargos da Ordem são alguns dos pontos que devem ser levantados e considerados logo 

de início. 

  Neste sentido, cabe-nos destacar que, para além das questões relativas à 

dinâmica quotidiana no interior da Ordem, vemos que esta nova Ordenação expressa 

claramente um considerável aumento no controle do poder régio sobre as atribuições e 

liberdades de actuação do Mestre, ordenando que estes non possam dar prestamo nem 

enprazar nehua cousa da orden sen outorgamento do comendador mayor e conuento ou 

a mayor parte dele e sen consentimento delrrey, pera seer certo elrrey que he o que se 

faz dos beens da orden que son pera seruiço de Deus e dos rreys
63

. Segue-se, ainda o 

reforço ao cumprimento das determinações nela estipuladas, estando a Ordem sujeita às 

visitações do Abade de Alcobaça, tal como apontado pela bula de fundação, com a 

finalidade de garantir que todalas cousas que en ela son conteudas seeren conpridas e 

aguardadas, porque son feitas a seruiço de Deus e dos rreys e prol da orden e de nos 

todos
64

. 

Tomando por base o contexto aqui traçado, tudo nos leva a crer que a Ordem, sob 

o Mestrado de D. João Lourenço, homem de profunda confiança de D. Dinis e que lhe 

havia prestado apoio absoluto nos conflitos diplomático-militares contra seu filho, não 

haveria de servir da mesma forma ao novo rei.  

 As verdadeiras causas que motivaram a saída de D. João Lourenço do Mestrado 

de Cristo são um facto que permanece oculto pela ausência de documentos ou 

evidências que nos levem a tirar conclusões seguras e fidedignas da realidade dos 

factos. Assim refere um códice da Ordem de Cristo que este meestre Dom Johao 

Lourenço deixou de ser Meestre em sua vida se foy por sua voluntaria renunciação ou 

por ser priuado ou de posto da dinidade na» achei memoria dissso por escripto (é)
65

. 

 Ainda de acordo com os factos anteriormente expostos levantamos a 

hipótese de ter existido uma interferência directa do monarca nesta questão. A 

incompatibilidade entre o monarca e o Mestre de Cristo era evidente e é citada pelo 

Papa João XXII na bula De obitu clare, onde o Papa declara o seu apoio ao monarca, 

mostrando-se contra as acções de D. João Lourenço, tornam a continuidade do Mestre 

na Ordem de Cristo insustentável. Esta convergência de posições entre o monarca 

português e o Papa conduzem ao afastamento do Mestre de Cristo. 

                                                
63 Cf. Monumenta Henricina, vol. 1, doc. 74, op. cit., p. 158. 
64 Idem, ibdem. 
65 DGARQ. /ANTT., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 1ª pt, fl. 22v. 
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 Neste sentido, importa pois compreender o caminho percorrido por D. João 

Lourenço após ter deixado o Mestrado de Cristo. Nos aspectos concernentes aos 

documentos posteriores a 1326, podemos afirmar que não encontramos importantes 

testemunhos ou referências ao antigo Mestre da Ordem de Cristo. A única referencia 

documental observada na chancelaria de D. Afonso IV está datada de 10 de Outubro de 

1342 e explicita a figura de dom Johãm Lourenço que foy mestre de christos [sic]
66

. 

Esta breve passagem é a única descrição por nós contemplada e que deixa transparece a 

presença de D. João Lourenço enquanto antigo mestre da Ordem de Cristo. Todavia este 

documento não se refere directamente a nenhuma indicação de um possível cargo que 

tenha sido exercido por ele ou sequer indica que este pudesse estar vivo nesta altura. Em 

nenhum outro documento abordado nesta investigação se encontrou qualquer descrição 

que estabelecesse uma rela«o t«o clara e evidente entre o ñJo«o Lourenoò citado nos 

documentos e as suas funções e dignidades anteriormente exercidas. 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
66Chancelarias Portuguesas, D. Afonso IV (1325-1357) vol. III, ed. Preparada por A. H. de Oliveira 

Marques, Lisboa, I.N.I.C., 1992, pp. 282-3. 
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2.4. A Ordem de Cristo durante o reinado de D. Afonso IV 

 

O início do reinado de D. Afonso IV ® marcado pelo ñafastamentoò de D. Jo«o 

Lourenço da posição que ocupava na Ordem de Cristo, encerrando todas as querelas 

existentes entre ele e o monarca. Inicia-se assim um novo ciclo, com a emergência de 

um novo Mestre, que vem possibilitar o restabelecimento das relações entre a Ordem e 

o poder régio.  

Assume as dignidades mestrais D. Martim Gonçalves Leitão no ano de 1327, 

lugar que mantém até 1335, altura em que o lugar é ocupado por seu irmão, D. Estêvão 

Gonçalves Leitão
67

. Esta eleição revela a estreita ligação existente entre o poder régio e 

a Ordem, bem como a necessidade de a coroa ver assumir as dignidades mestrais de 

Cristo alguém da sua confiança
68

. 

Nesta perspectiva, a 6 de Julho de 1338, dá-se a legitimação a Vasco Martins 

Leitão, filho de Martim Gonçalves Leitão e de Inês Vasques (na altura do seu 

nascimento não estariam casados nem Martim Gonçalves Leitão pertencia à Ordem). Da 

mesma forma, Gonçalo Martins Leitão recebe carta de legitimação, sendo ele também 

filho de D. Martim Gonçalves Leitão e de Maria Anes
69

. 

Como Mestre de Cristo, as suas primeiras acções junto da Ordem são de cumprir 

muitos dos aspectos acordados na ordenação de 1326 e por isso, D. Martim Gonçalves 

Leitão inicia uma política de aplicação dos bens, rendas e direitos da Ordem nas várias 

regiões que não cumpriam ou em que existiam litígios que opunham a Ordem aos 

concelhos
70

.  

Sobre esses processos de recuperação e aplicação de bens e rendas, é durante 

este Mestrado que são resolvidos alguns casos, como por exemplo, o de Montalvão, em 

que a Ordem reivindica o retorno à sua posse de uma propriedade
71

. Este processo que 

agora é resolvido, tinha sido levantado ainda no Mestrado de D. João Lourenço
72

, sendo 

                                                
67

 Definições e estatutos (é), op. cit., p. 9. C.f., Anexos, p. 75. 
68 Nota interna, p.17, onde situamos D.Estevão Gonçalves Leitão e um irmão seu, que muito 

provavelmente seria D. Estevão Gonçalves Leitão como apoiantes do Infante D. Afonso durante a guerra 

civil (1319-24), referem-se também a este episódio Carlos da Silva TAROUCA, Crónica de D. Dinis, 

cap. XXXV, Coimbra, Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, 1947, p. 198. 
69 Cf., Bernardo Vasconcelos e SOUSA, D. Afonso IV (é), op. cit., p. 121. 
70 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ªpt, fl.14-18. 
71 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fls. 96v-97; Ordem de Cristo \ 

Convento de Tomar, Documentos Particulares, Maço I, doc. 13 e publicado em Possidónio Mateus 

Laranjo COELHO, As Ordens de Cavalaria no Alto Alentejo, comendas da Ordem de Cristo, em 

Archeólogo Portuguêz, vol. XXVI, Lisboa, 1926, pp.5-67. 
72 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ªpt, fls. 22v-23v. 
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apenas agora solucionado. Isabel Morgado refere que a boa relação existente entre a 

Ordem e o poder régio possa ter possibilitado a rápida resolução deste conflito
73

. 

Sobre a política externa do reinado de D. Afonso IV detectamos a presença da 

Ordem de Cristo no exército enviado pelo monarca ao seu congénere castelhano 

(Afonso XI). Este auxílio, celebrado em 1329, vem dar seguimento ao que tinha sido 

assente no ano anterior em Escalona (1328), onde os monarcas se tinham comprometido 

a confirmar todos os tratados e acordos anteriormente celebrados pelos seus respectivos 

pais (D. Dinis e D. Fernando IV). O exército português composto por quinhentos 

cavaleiros, no qual se encontra o Mestre de Cristo, juntava-se assim ao exército 

castelhano que pretendia tomar a cidade de Teba.  

Sabemos que os cavaleiros enviados pelo monarca estavam sob o comando do 

Mestre de Cristo e que estes acabaram por não participar na tomada de Teba, pois 

tinham ultrapassado o tempo pelo qual tinham sido enviados pelo monarca para ajudar o 

seu congénere castelhano. Assim de nada valeram os esforços feitos pelos castelhanos 

invocando os laços de amizade e parentesco entre ambos para que o exército português 

se mantivesse. O Mestre de Cristo interveio afirmando que tinha ordens directas do 

monarca para não permanecer ali mais tempo ordenando aos cavaleiros que partissem 

consigo
74

. Assim se refere a crónica ao sucedido: 

 

ñE viendo los portugueses lo quel rrey les avia dicho, algunos dellos 

quisieran quedar com el rrey; pero el maestre de Christus dixo que oviera 

mandamiento del rrey de Portogal que no estuviese mas tienpo alli de lo que 

avia estado e que dezia a todos los portugaleses que se fuesen de alli com el 

(é)ò
75

 

 

Após o Mestre ter comandado o exército que teve por objectivo auxiliar Castela 

na conquista de Teba, retorna ao reino e à política interna da Ordem. Sabemos que a 

sete de Setembro de 1332 o bispo D. Bartolomeu e o cabido da Guarda cedem ao 

Mestrado de Cristo os rendimentos da igreja de Santa Maria de Portalegre, com o 

fundamento de que estes seriam para ajudar na luta contra o infiel
76

. Assim, mantém-se 

esse forte intuito que foi um dos princípios basilares invocados para a instituição da 

Ordem de Cristo. Este espírito de luta contra o infiel tem o seu ponto alto em 1340, 

                                                
73 Isabel Morgado de Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo durante (é), op. cit., p. 34. 
74 Gran Crónica e Alfonso XI, edição crítica de Diego Catalán, Madrid, Editorial Gredos, vol. I,             

pp. 476-480. 
75 Idem, ibidem, p. 479  
76 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fls. 98v-99; Ordem de Cristo \ 

Convento de Tomar, maço nº 64, não numerado; publicado em Monumenta Henricina, vol. I, doc. 78, op. 

cit., pp. 167-168. 



24 

altura em que já não era Mestre de Cristo D. Martim Gonçalves Leitão, mas sim seu 

irmão D. Estêvão Gonçalves Leitão. Podemos considerar que a vitória cristã na batalha 

do Salado teve o mesmo impacto na cristandade que seis séculos antes teve a vitória de 

Carlos Martel na batalha de Poitiers (732). 

Sobre a presença do Mestre de Cristo na batalha não temos qualquer referência, 

ainda que, José Vieira Guimarães afirme que este se tenha destacado como um dos 

heróis na batalha do Salado
77

. A única referência aos actos heróicos de D. Estêvão 

Gonçalves Leitão apelidam-no como um esforçado cavaleiro que continuou a guerra 

com os seus religiosos contra os mouros de Granada e Belamarin
78

. Assim, podemos 

considerar que para, além disto, a Ordem continua uma política reformadora (de garantir 

todos os direitos dos bens e rendimentos que possuía), havendo para isso alguns 

processos litigiosos
79

 que marcam essa busca de se fazer cumprir o que tinha sido 

estabelecido pela bula de fundação da Ordem (quando determinou que todos os bens da 

extinta Ordem do Templo fossem anexados à Ordem de Cristo). O resultado destes 

litígios mostra-nos que todos terminaram com uma decisão favorável à Ordem, o que 

nos leva a concluir que a proximidade entre o poder régio e a Ordem permitiu à última 

tirar alguns dividendos dessa boa relação bem como consolidar o seu poder senhorial.  

Tendo em conta estes factos, cabe-nos ainda salientar que a ausência do Mestre 

seria acautelada por uma medida que salvaguardava os interesses da Ordem caso o 

Mestre se tivesse de ausentar, algo que sucedeu durante este reinado (a primeira vez que 

o Mestre se ausenta é entre 1336 e 1339 quando se encontra a lutar contra Castela), 

através de uma carta de mercê em que os juízes dos feitos e da portaria da Corte régia 

eram também juízes nos assuntos que diziam respeito à milícia
80

. Esta medida 

contribuiu para uma resolução mais célere dos litígios em que a Ordem de Cristo estava 

envolvida.   

                                                
77 José Vieira de GUIMARÃES, A Ordem de Cristo, op. cit., p.80. Sobre a batalha do Salado vide 

Alfredo PIMENTA, Fontes Medievais da Historia de Portugal, Anais e Crónicas, vol. I, Lisboa, Livraria 

Sá da Costa, 1982, pp. 211-255. 
78 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ªpt, fl.26; B.N.L., Col. Pombalina, 

cód. 648, fl. 95. 
79 Os processos litigiosos que envolvem a Ordem, um datado de 20 de Março de 1335 envolvendo a 

milícia e o concelho do Pombal Cf., DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 

2ª pt, fls.133-134; Outro processo envolve os direitos da Ordem em Soure, numa disputa com o concelho 

a 10 de Fevereiro de 1335 Cf., DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, 

fls. 124v-125; B. N.L, Col. Pombalina, cód. 501, fls. 221-222; Por último temos notícia de um litigio 
opondo a Ordem e o concelho de Vila Franca de Xira datado de 17 de Maio de 1335 Cf., 

DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ªpt, fls. 75v-76v. 
80 Esta carta de mercê é lembrada para desembargar determinados feitos entre a Ordem e os concelhos de 

Pombal e Soure Cf., DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Documentos Particulares, 

maço I, doc.17; Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ªpt, fls. 175v-176; Sobre o papel deste 

cargo Cf., Armando Luís de Carvalho HOMEM, O Desembargo Régio (é), op. cit., pp. 165-69. 
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Do conflito com Castela temos de ressaltar que o ataque feito em terras 

portuguesas (Tavira, Loulé, Faro e Castro Marim) teve consequências para os bens da 

Ordem em Castro Marim, levando a que a posição da Ordem na sua sede fosse posta em 

causa. Esta ideia perpassa de uma sentença datada de 22 de Abril de 1342, da qual 

transparece um certo abandono da vila e do castelo por parte da Ordem
81

. 

Este abandono é referido por D. Rodrigo da Cunha que afirma que a 

transferência da sede da Ordem de Castro Marim para Tomar se efectua antes do ano de 

1357
82

. Defende que já desde a sua primeira ordenação é explicito que a sede dos 

Mestres se fixe em Castelo Branco e não em Castro Marim. Alias, o autor explicita a 

sua posição com a uma passagem que encontra num dos tombos da Ordem de Cristo, 

em que afirma que entre 1321 e 1327 se resolveu definitivamente não assentar a sede da 

Ordem em Castro Marim. Iremos abordar esta questão mais adiante quando nos 

referirmos à transferência da sede da Ordem celebrada em 1357. Era então Mestre de 

Cristo D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade. 

É neste contexto que assume as dignidades mestrais de Cristo D. Rodrigo 

Eanes
83

. As relações entre a Ordem e a coroa encontravam-se fortalecidas, fruto não só 

da profunda cooperação existente entre a coroa e a Ordem, como também da 

proximidade existente entre os últimos Mestres de Cristo e D. Afonso IV. O bom 

entendimento entre a coroa e a milícia é patenteado quando D. Rodrigo Eanes 

acompanha a Infanta D. Leonor, filha mais nova de D. Afonso IV, a Aragão, onde esta 

viria a casar-se com D. Pedro IV (1347)
84

. Neste mesmo ano são concedidas ao monarca 

por dois anos, as dízimas das rendas eclesiásticas para enfrentar os custos da cruzada
85

.  

Sobre a acção governativa de D. Rodrigo Eanes no comando da milícia, temos 

conhecimento de alguns processos litigiosos envolvendo a Ordem relativamente à 

recuperação de bens, aplicação de rendas e direitos em alguns lugares que a Ordem 

reclamava para si. É durante este Mestrado que são confirmados os direitos de padroado 

                                                
81 C.f., Monarchia Lusitana, pt VI, op. cit., p.415; Fortunato de ALMEIDA , Hist·ria da Igreja (é)., vol.I, 

op. cit., p. 351. 
82 Cf. Monumenta Henricina, vol. 1, doc. 61, op. cit., p. 103. 
83 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ª pt, fl. 26; DGARQ/ANTT., 

Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cod. 232, fl. 4. Este Mestre é citado como uma das testemunhas 

presentes na feitoria da primeira Ordenação da Ordem de Cristo datada de 11 de Junho de 1321 Cf., 
Monumenta Henricina, vol. 1, doc. 73, op. cit., p. 150. C.f., Anexos, p. 75.   
84 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Documentos Particulares, maço I, doc.16. 
85 Referente às dízimas das rendas eclesiásticas para fazer face aos custos da cruzada vide Monumenta 

Henricina, vol.1, doc. 92, op. cit., pp. 217-221; Referimos também uma bula posterior, isentando as 

Ordens Militares do pagamento dos dízimos (datada de 21 de Fevereiro de 1355) vide Ibidem, vol. 1, doc.  

102, pp. 239-243. 
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da igreja de Penagarcia
86

. São também encontradas referências a outros conflitos sobre 

os a direitos de padroado da igreja de Santa Marinha da Pedreira
87

 e, em 1354, sobre 

algumas aldeias pertencentes à Ordem situadas no termo de Castelo Branco. Sobre estes 

conflitos D. Rodrigo Eanes parece ter desenvolvido uma politica bastante reformadora, 

tentando resolver litígios que se prolongavam. 

A guerra civil que irá opor D. Afonso IV ao Infante D. Pedro traz consigo um 

problema recorrente para o Mestrado de Cristo, tal como tinha ocorrido entre 1319 e 

1324. O Mestre, como seria de esperar, presta auxílio ao monarca, levando na prática a 

que combatesse contra o Infante D. Pedro, futuro rei de Portugal que nunca perdeo da 

memoria esta opposição que lhe fés o nosso Mestre, bem assim como seo Pay com      

D. João Lourenço como dicemos
88

. 

Sabemos também que quando os partidários do Infante D. Pedro tentaram 

invadir a cidade do Porto esta estava protegida pelo Prior do Hospital, D. Álvaro 

Gonçalves Pereira, que contava com o apoio do Mestre de Cristo, D. Rodrigo Eanes, o 

que demonstrava a lealdade inquestionável das Ordens Militares ao monarca
89

. Isto 

levanta-nos uma questão de grande pertinência após a morte do monarca, a 28 de Maio 

de 1357. Nesse mesmo ano D. Rodrigo Eanes 

 

(é) convocou o capitulo geral e junto todo o corpo da religião expondo a 

grande necessidade que lhe excitavão achaquey e annos para solicitar e 

descanço nos últimos dias da sua vida fés renuncia da sua grande 

Dignidade; deu liberdade aos capitulares e eleitores para elegerem o novo 

grão mestre e procederem logo a tal eleição (é)
90

 

 

Contudo, embora as intenções do Mestre fossem desconhecidas pelos restantes 

membros da Ordem, sabe-se que este manteve a sua posição.  

 

(é) Porem o Mestre firme e resoluto pelos motivos que o cultava no peito 

e não era decente expor na quelle venerável congreço insistio na renuncia. 

Ella foy aceite e approvada pela mesa e tribunal aque tomara o 

conhecimento: foy feito o termo D. Rodrigo o asignou. O que se fes a cinco 

de Novembro de 1357 (é)
91

. 

                                                
86 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fls. 102-106; B.N.L, Col. 

Pombalina, cód. 501, fls. 222-226. 
87 DGARQ/ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fls. 105v-106; B.N.L., Col. 
Pombalina, cód. 501, fl. 227. 
88 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 21. 
89 Cf., Rui de PINA, Crónica de D. Afonso IV, em Crónicas de Rui de Pina, introdução e revisão de M. 

Lopes de Almeira, Porto, Lello e Irmãos Editores, 1977, p. 467. 
90 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 22. 
91 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 23. 
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Desta análise, podemos afirmar que nas duas guerras civis que assolaram o 

reino, a milícia de Cristo demonstrou total lealdade para com o poder régio. Essa 

lealdade não foi bem aceite pelos herdeiros do trono, que em ambos os casos 

conseguiram que fosse nomeado um novo Mestre de Cristo, da sua estrita confiança. Tal 

como iremos observar, o Mestrado de D. Nuno Freire de Andrade é bastante frutuoso 

em exemplos que demonstram essa harmonia existente entre a Ordem de Cristo e o 

poder régio.  

A emergência de um novo monarca acarretava a ascensão de um novo Mestre de 

Cristo, tendo em conta toda a História da Ordem até 1356. Alias, face aos 

acontecimentos anteriormente discutidos, tal não constitui qualquer surpresa.  

Retomam-se novamente a harmonia e a confiança que tinham pautado as relações da 

Ordem com a monarquia desde a sua fundação. 

Entramos assim no ponto principal da nossa dissertação, não sem antes fazermos 

um balanço daquilo que foram os primeiros anos de existência da Ordem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



28 

3. Ordem de Cristo ï Mestrado de D. Nuno Freire de Andrade (1357-1367)  

 

A primeira parte deste trabalho teve por objectivo incidir o nosso estudo sobre os 

antecedentes e os fundamentos inerentes à fundação da Ordem de Nosso Senhor de 

Jesus Cristo no reino de Portugal, observando até cerca de 1356 o caminho trilhado. 

Num cômputo geral era importante compreender de que forma se desenvolveu a Ordem 

até essa data, altura em que se inicia o ponto central da nossa dissertação, que recai 

sobre o estudo do Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade
92

. 

Após explorar as vicissitudes que levaram ao estabelecimento de uma nova 

Ordem Militar no reino de Portugal, entendemos que o caminho trilhado pela Ordem de 

Cristo até 1356 teve por objectivo situar-se lado a lado com a política régia, aliando-se 

aos interesses reais, o que nos leva a detectar um papel actuante por parte da Ordem na 

consecução da centralização política levada a cabo por D. Dinis e D. Afonso IV. 

A interferência régia no seio da Ordem é um fenómeno bastante claro, como foi 

demonstrado nesta primeira parte. Essa interferência no seio da Ordem era efectuada 

através da orientação por parte do monarca na escolha dos Mestres de Cristo. 

Salientamos também a lealdade régia com que se regeu a Ordem de Cristo desde a sua 

fundação. Tal lealdade valeu alguns dissabores aos Mestres da Ordem de Cristo como 

referimos anteriormente. O apoio irrestrito demonstrado por D. João Lourenço a D. 

Dinis na guerra civil de 1319-1324 ou o apoio do Mestre D. Rodrigo Eanes no conflito 

que opôs o Infante D. Pedro (futuro D. Pedro I) ao seu pai D. Afonso IV parece ter sido 

o mote para ambos deixarem as dignidades mestrais de Cristo. 

Assim e desde a sua fundação até 1356 são vários os momentos que moldam a 

Ordem face aos propósitos régios. Essa confluência de interesses é determinante para 

entendermos essa estreita ligação entre a Ordem e o poder régio. Até 1356 a Ordem de 

Cristo conheceu duas normativas: a primeira promulgada em 1321, veio estabelecer as 

bases fundamentais de regulamentação da Ordem que até então tinha vindo a seguir 

desde 1319, o que fora estipulado pela bula Ad ea ex quibus: a segunda ordenação, 

datada de 1326, veio reorganizar, de certa forma, alguns aspectos da organização interna 

da Ordem.  

Durante o reinado de D. Afonso IV mantém-se a interferência régia na escolha 

dos Mestres de Cristo, podendo nós detectar durante este período um caso de 

                                                
92 C.f., Anexos, p. 75. 
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nepotismo
93

 com a nomeação de D.Estêvão Gonçalves Leitão para o Mestrado de Cristo 

sucedendo assim ao seu irmão (D. Martim Gonçalves Leitão). Os últimos anos deste 

reinado são marcados por uma guerra civil que opôs D.Afonso IV ao Infante D.Pedro, 

conflito que o Mestre de Cristo (D.Rodrigo Eanes) demonstrou total lealdade ao 

monarca. 

A chegada ao poder de D.Pedro I, aliada à emergência de um novo Mestre 

devidamente orientado pelo monarca marcam o início de uma nova etapa nas relações 

entre a Ordem de Cristo e o poder régio. 

O reinado de D. Pedro I é marcado por inúmeros factores externos que 

condicionam a sua governação, como o foram os anos de 1361 e 1363 marcados pela 

peste que se juntou aos problemas já existentes de fome que devastavam o reino. O 

despovoamento será igualmente uma das grandes preocupações deste reinado
94

. Assim, 

estas questões que afectam o século XIV (fomes e peste) marcaram fortemente este 

reinado e são em parte responsáveis pelas políticas adoptadas pelo monarca no que diz 

respeito à regulamentação de pastagens, protecção da agricultura ou a perseguição de 

judeus e feiticeiras
95

. 

Este reinado, segundo o que nos é contado por Fernão Lopes na Crónica de D. 

Pedro I, é marcado por uma grande preocupação do monarca relativamente a assuntos 

relacionados com a justiça. A morte de D. Inês de Castro será um contribuinte para a 

consecução de uma política régia mais rígida, preocupando-se com o cumprimento da 

justiça. Podemos afirmar que, em termos gerais, existe uma continuidade à política 

centralizadora levada a cabo por D. Afonso IV, todavia este monarca implementou uma 

serie de medidas que estimularam o desenvolvimento do comércio marítimo 

internacional bem com uma serie de novas medidas que incentivaram o surgimento de 

novos concelhos
96

. 

Por outro lado o monarca parece ter sido pródigo com a nobreza, concedendo 

sucessivas mercês e aumentando o poder de vários senhores. Esta política de 

engrandecimento da nobreza teve por oposição a perseguição ao clero, como 

                                                
93 Sobre isto vide A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., pp. 229-30. 
94 Cristina PIMENTA, D. Pedro I, Entre o Reino e a recordação de Inês, Rio de Mouro, Temas e Debates, 

2007, p. 68. 
95 A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., p. 506 
96 Idem, Ibidem, pp. 506-7; Cristina PIMENTA, D. Pedro I (é), op. cit.,  p. 70, passim. 



30 

observamos através da introdução do beneplácito régio
97

. Este reinado é ainda marcado 

pela constante itinerância régia que assume proporções acima do normal
98

. 

Quanto a Ordens Militares, a política assumida por D. Pedro I é de continuidade 

face ao que tinha sido arquitectado por D. Dinis. Existe um entendimento mútuo entre o 

poder régio e estas Ordens. De salientar que não somente durante este reinado mas 

também no seio destas Ordens Militares já se verificava um crescimento da laicidade 

que correspondia a uma adaptação às exigências da monarquia. São vários os elementos 

de continuidade do tempo de D. Dinis que observamos na política de D. Pedro I ainda 

que possamos encontrar alguns indicativos de novas estratégias para lidar com estas 

instituições militares. Sobre estes indicativos iremos observar mais à frente no que diz 

respeito à Ordem de Cristo. 

Posto isto, podemos afirmar que D. Pedro I assumiu uma postura firme, 

chegando mesmo a ser punitiva, ainda que na sua generalidade pudesse ser considerada 

agraciadora. Este reinado é marcado pela máxima em que o monarca deve agradar para 

demonstrar o seu poder e manter firme a sua autoridade junto das diferentes camadas 

sociais. É neste contexto que observamos o Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade na Ordem de Cristo, que inicia uma nova etapa, tanto na organização interna 

da Ordem, como no papel desempenhado por uma Ordem Militar na consecução da 

política régia. Observamos as particularidades deste Mestrado que o destacam dos 

restantes na Ordem de Cristo. Sobre essas cabe-nos salientar inicialmente quem era D. 

Nuno Rodrigues Freire de Andrade, homem natural da Galiza, que é eleito Mestre de 

uma Ordem Militar estritamente ñnacionalò. A organização da Ordem de Cristo durante 

o seu Mestrado constituiu uma questão de particular importância para a compreensão de 

uma dinâmica que se cria durante o mesmo e que pauta as relações entre a Ordem e a 

Monarquia. Assim, compreendemos que as relações que se estabelecem entre a Ordem e 

o Alto Clero, a Nobreza, o Povo e as demais Ordens Militares constituem questões 

deveras importantes que não podemos descurar, se queremos compreender a 

consolidação da Ordem de Cristo enquanto organização monástico-militar. 

 

 

 

 

                                                
97 A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV, op. cit., p. 507 
98 Maria Teresa Campos RODRIGUES, O Itinerário de D. Pedro I, 1357-1367, sep. De Ocident, vol. 

LXXXII, Lisboa, 1972. 
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3.1. Quem era D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade? 
 

Numa primeira abordagem ao Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade importa levantarmos as seguintes questões: 

- Quem era este individuo natural da Galiza que agora assumia as dignidades 

mestrais de Cristo? Sendo uma Ordem de cariz estritamente ñnacionalò não seria 

estranho vermos um natural da Galiza a dirigir a Ordem? Qual seria a sua ligação ao 

monarca, para que este assumisse tão alto cargo em Portugal? 

Sobre este assunto o autor Anselmo Braancamp Freire
99

 afirma que o nosso 

Mestre descendia de D. Nuno Freire de Andrada, senhor de Puentedeume, Ferrol e 

Vilalva, também Comendador de La Barra na Ordem de Santiago. O autor afirma ainda 

que este teria tido como filhos Fernão Perez de Andrade e Pedro Freire de Andrade, que 

por falta de descendentes do primeiro a descendência passou a ser feita pelo seu 

segundogénito. 

Braancamp Freire, baseando-se numa passagem da Crónica de D. Fernando
100

 

em que Rui Freire, filho do Mestre de Cristo é referido lateralmente como sendo 

sobrinho de Fernão Perez de Andrade, é levado a conjecturar que D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade fosse também filho do Comendador de La Barra, o que é pouco 

plausível pelo facto de ele já ser comendador pelo ano de 1220. 

O autor levanta outra hipótese que no nosso entendimento parece mais plausível 

e que se refere a uma inscrição
101

 gravada nos paços da vila de Ferreira do Zêzere em 

que o Mestre de Cristo é referido como filho de D. Rui Freire de Andrade e de Inês 

Gonçalves de Souto Mayor. Sobre esta hipótese o autor parece ter algumas reticências, 

pelo facto de apenas ter consultado uma cópia da inscrição, não tendo tido acesso ao 

original, o que o leva a pôr serias dúvidas acerca da sua veracidade. 

Do exposto e tendo em conta o estudo levado a cabo por Mário Barroca sobre 

esta inscrição ficamos a saber que a transcrição apresentada por Anselmo Braancamp 

Freire pouco difere da original. Assim se encontra inscrito:  

 

                                                
99 Anselmo Braancamp FREIRE, Os Brasões da Sala de Sintra, vol. II, Lisboa, Imprensa Nacional da 

Casa da Moeda, Lisboa, 1973, p. 249. Refere-se também à linhagem do Mestre de Cristo, António Pedro 

de Sousa LEITE, No V Centenário do Nascimento de Pedro Álvares Cabral. A Família de D. Teresa de 
Andrade, Avó do Descobridor: Sua Projecção Histórica, Artística e Literária, Lisboa, 1969, pp. 3-24 
100  Assim se refere a Crónica:ò (é) huu avia nome Bravor, que lhe dera seu irmaão o meestre d´Avis, o 

outro chamavom Rrabez, que lhe enviara Fernam Perez d´Andrade, tio de Rrui Freire de Galiza (é)ò , 

C.f., Fernão LOPES, Crónica de D. Fernando, cap. XCIX, Lisboa, Imprensa Nacional Casa da Moeda, p. 

352. 
101 Anselmo Braancamp FREIRE, Os Bras»es (é), vol. II, op. cit., p. 249. 
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ñEstes paaços fez o meestre de Xpos Dom Nuno Rodriguez filho de 

Roi Freire de Andrade he de dona Enes Gonçalves de Souto Maior he 

foron começados V dias de Julho era de MCCCC anos quando eram 

andados de seu meestrado quatro anos e VII meses XXVI dias mais 

quando reinava en Portugal o muy nobre rei Don Pedro quando eran 

andados de seu reynado cinquo anos e XLIII dias mais estas leteras pintou 

Gonçalo Tenreiro moordomo moor e chanceler mor dito senhor 

meestre
102
ò. 

 

 

Il ustração 1 ï Inscrição nos Paços de Ferreira do Zêzere
103

 

 

A corroborar este facto, temos conhecimento da existência de um testamento de 

Rui Freire de Andrade, datado de 1362, que o historiador galego António Couceiro 

Freijomil faz menção, dizendo que o testamento nos dá a conhecer os seus filhos, 

Fernan Perez de Andrade
104

, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, Juan Freire, Lopo 

                                                
102 Mário Jorge BARROCA, Epigrafia Medieva l(é), vol. II, tomo II, op. cit.,  pp. 1755-1766. 
103 Idem, Ibidem, vol. III, p. 491. Esta lápide tumular encontra-se hoje embutida, em muito mau estado de 

conservação com a imagem o ilustra, no exterior da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, na parede 

lateral do lado direito. 
104 Fern§n P®rez de Andrade ño B·oò primeiro senhor de Ponte deume, foi o primog®nito de Rui Freire de 

Andrade e de Inês Gonzáles de Soutomaior como se consta numa escritura outorgada aquela vila no dia 2 

de Fevereiro de 1395. Foi senhor de Ponte deume, Ferrol e Vilalba. Recebeu os senhorios de Ferrol e 

Puentedeume em Burgos a 19 de Dezembro de 1371 por privilégio de Henrique II pelos muitos e leais 

serviços à coroa. A 3 de Agosto de 1373 recebeu de D. Henrique II o senhorio de Vilalba. Anteriormente 

Fern§n Perez j§ teria recebido in¼meros privil®gios de Pedro ño Cruelò, assim sabemos que um deles fora 
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Nunez, Marina Pelaez e Sancha Nunez
105

. Este panorama é confirmado por outra fonte, 

uma obra publicada pelo Duque de Alba, D. Jacobo Fitz- James Suart y Falcó
106

 que, 

como Conde de Andrade possuía um valioso arquivo acerca dos Andrades (com 

documentos relativos aos anos de 1364-1589). Assim, a passagem que consta na 

Crónica de D. Fernando referindo-se a D. Fernão Perez de Andrade como tio de Rui 

Freire faz todo o sentido, pois este seria irmão do Mestre de Cristo, mas não o filho de 

Nuno Freire de Andrada (comendador de La Barra). 

Sobre o Mestre de Cristo, sabemos ser natural da Corunha
107

; não temos 

conhecimento dos motivos que o trouxeram para Portugal, nem como um natural da 

Galiza se apresenta como o primeiro Mestre de Cristo ñestrangeiroò
108

. Fazemos 

menção ao que foi dito por outros autores e que nos permite tirar algumas ilações sobre 

as razões para a sua presença no reino de Portugal. 

Na Crónica de D. Pedro, Fernão Lopes atesta a proximidade familiar entre o 

Mestre de Cristo D. Nuno e D. Teresa
109

. O autor situa D. Teresa como sendo natural da 

Galiza, não afirmando directamente que existe um grau de parentalidade entre esta e o 

Mestre de Cristo. Porém, o historiador galego César Vaamonde Lores afirma sem 

reservas a parentalidade entre o Mestre de Cristo e D. Teresa. Passamos a citar o que foi 

transcrito por António Couceiro Freijomil da obra de outro historiador galego: 

 

 

 

                                                                                                                                          
a freguesia de Santa Maria de Recimil e de outros bens a 12 de Abril de 1356. Em 1364 recebeu a 

herdade para sempre das freguesias de Vilalba, Puentedeume e Santa Maria de Narahío. Neste ano Fernán 

Peréz acompanhou o monarca castelhano D. Pedro na sua expedição a Aragão e estas doações resultam 

desse apoio ao monarca que o recompensava pelos serviços que este lhe prestara. Este clima de harmonia 

entre Fernán Pérez se torna partidário de Henrique II ñde Trastamaraò e ® perseguido por D. Pedro ño 

Cruelò. Ant·nio Couceiro FREIJOMIL, História de Puentedeume y su comarca, Editorial Compostela, 
S.A, 1944, pp. 111-125. 
105 Idem, ibidem, p. 114. 
106 D. Jacobo Fitz- Stuart y FALCÓ, Arboles genealógicos de las casas de Berwick, Alba y agregadas, 

Madrid, 1948. 
107 Fernão LOPES, Crónica de D. Fernando, c. XXXII, op. cit., p. 108, refere-se assim: (é) e como soube 

que era em terra de Galliza, leixou seus fronteiros nos logares que por ell tiinham voz, scilicet, na 

Crunha dom Nuno Freire meestre de Christus, naturall dËaquella comarca (é)ò. 
108 Sobre a ideia de nacionalidade importa referir o estudo feito por José Mattoso, A Identidade Nacional, 

Lisboa, Gradiva, 1998. Importa-nos salientar para esta caso, que a sobreposição do laço de vassalagem 

sobre uma ideia de ñnacionalò que se encontra em constru«o. Esta ideia de identidade nacional ainda se 

encontra em construção e apenas a observamos em momentos chave da História de Portugal, portanto não 

se estranha a entrada de um galego para o Mestrado de Cristo, sendo que a primeira vez que D. Nuno 
Rodrigues Freire de Andrade surge citado na documentação como um dos doze vassalos do Infante D. 

Pedro no tratado de Canavezes celebrado com seu pai D. Afonso IV. Todavia importa referir outro 

conceito abordado na obra citada anteriormente, que ® a quest«o da ñsolidariedade de linhagemò, sobre 

isto, cabe-nos apenas referir a provável ligação familiar existente entre D. Teresa (mãe do futuro D. João 

I)  e o Mestre de Cristo. 
109 Fernão LOPES, Crónica de D. Pedro, c. I, Lisboa, Imprensa Nacional Casa da Moeda, 2007, p. 9. 
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ñNu¶o Freire (é) fué muy estimado del Rey Don Pedro de Portugal, 

quien le dió a criar a su hijo D.Juan, habido en una noble señora galega 

llamada Doña Teresa Lorenzo de Andrade, y" para el cual niño, de siete 

años de edad, consiguió el maestrazgo de Avis (é)
110
ò 

 

Considerando certa a hipótese levantada pelo historiador galego, podemos 

compreender, de certa forma, a proximidade que se faz sentir entre o monarca D. Pedro 

I e D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, a ponto de o monarca ter confiado a educação 

de um dos seus bastardos ao Mestre de Cristo, como iremos ver mais à frente nesta 

dissertação. 

 Ainda acerca do Mestre, sabemos que desposou Clara Martins, da qual teve dois 

filhos, Rui Freire e Gomes Freire. O primeiro, legitimado através de uma carta datada 

de 12 de Setembro de 1361, foi cavaleiro da Ordem de Santiago e nela comendador de 

Palmela e Arruda
111

. Gomes Freire foi cavaleiro de Avis e pagem do futuro D. João I
112

. 

Estes factos contrariam o que é afirmado por Frei Bernardo de Brito que incorre em dois 

erros ao afirmar que seriam irmãos do Mestre de Cristo Rui Freire de Andrade e Nuno 

Rodrigues Freire e depois por ter confundido as suas funções com as funções 

desempenhadas pelos filhos de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade
113

.  

As primeiras informações que temos de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade 

no reino, remetem-nos para o tratado de Canaveses, datado de cinco de Agosto de 1355, 

em que o Mestre surge na qualidade de um dos doze vassalos do Infante D. Pedro
114

. 

Este facto atesta já a proximidade existente entre o monarca e o futuro Mestre de Cristo, 

proximidade que se estreita ao longo dos anos e que iremos observar com atenção. 

                                                
110 César Vaamonde LORES, De monetária gallega, Boletin de la Real Academia Gallega, t. XXII,        

p. 253, transcrito por António Couceiro FREIJOMIL, História de Puentedeume (é), op. cit., p. 124. 
111 Chancelarias Portuguesas, Chancelaria D. Pedro I (1357-1367), ed. De A. H. de Oliveira 

MARQUES, Lisboa, Instituto Nacional de Investigação Cientifica, 1984, pp. 270-271. 
112 Anselmo Braancamp FREIRE, Os Bras»es (é), vol. II, op. cit., p. 248; Cristóvão Alão MORAES, 

Pedatura Lusitana, vol.II, t. II, Braga, Edições Carvalhos de Bastos, 1997, pp. 339-349. 
113 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 28. 
114Aires de SÁ, Frei Gonçalo Velho, vol. I, Lisboa, Imprensa Nacional, 1899, p. 67. 
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Ilustração 2- Árvore Genealógica de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, Mestre da Ordem de Cristo 

in António Pedro de Sousa Leite, No V Centenário do Nascimento de Pedro Alvares Cabral, a Família de D. Teresa 

de Andrade, Avó do descobridor : Sua projecção Histórica, Artística e Literária, Lisboa, 1969, p.25. 
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3.2. Reorganização da Ordem no inicio do seu Mestrado 

 

3.2.1. A eleição de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade (1357) 

 

Após termos feito um levantamento sobre as origens do agora Mestre de Cristo, 

compreendemos que a sua chegada ao reino é decorrente de uma série de factores. 

Considerando aqueles a que tivemos acesso, podemos atestar, não só uma proximidade 

entre D. Pedro I (antes mesmo de ter assumido o comando do reino) e D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade, bem como a possível parentalidade existente entre D. 

Teresa (mãe do Infante D. João, filho bastardo de D. Pedro I) e o nosso Mestre. Este 

tipo de relações permite-nos compreender as conexões existentes entre a monarquia e a 

Ordem de Cristo durante este reinado. Assim, a entrada de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade no Mestrado de Cristo inicia, no nosso entendimento, uma nova etapa no 

governo da Ordem, tendo em conta o envolvimento régio na nomeação dos Mestres de 

Cristo, já frequente desde a fundação da Ordem tal como nas restantes Ordens Militares. 

Desta forma, a interferência que o monarca faz sentir com a eleição de alguém que lhe 

era próximo não constitui nenhuma originalidade mas sim um acto recorrente 

relativamente aos seus antecessores; porém, é novidade o grau de intervenção do rei. 

A eleição do novo Mestre de Cristo, datada de Novembro de 1357
115

, é feita dias 

após a renúncia do seu antecessor, D. Rodrigo Eanes, acontecimento que já foi 

devidamente dissecado anteriormente. 

 

ñDom Rodrigueanes q foy o que diz q renunciou o mestrado por 

hum falcão todos estes forao em tpo do dito Rey Dom Afonso e este D. 

Rodrigueanes alcançou ainda o primeiro ano delRey Dom Pedro fihlo deste 

Rey D. Afonso e apos este que foy o quinto mestre foy feito mestre o Dom 

Nuno Roiz Dandrade no mesmo primeiro ano do reino do dito Rey Dom 

Pedro que foy o ano de nosso snor jesu christo mil e trezentos e cincoeta e 

seis (é)ò
116

.  

 

Foram presentes neste capítulo D. Frei Giraldes, Abade
117

 do mosteiro de 

Alcobaça em cujas mãos e conforme o que era estipulado pela bula Ad ea ex quibus o 

recém-eleito Mestre teria de prestar juramento ao Abade. Foram também presentes a 

                                                
115 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 232, fls. 4-4v; Ordem de Cristo \ 

Convento de Tomar, cód. 234, fls. 26-27v; B.N.L., Col. Pombalina, Cod.501, fls. 29-31. 
116 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 232, fl. 4.  
117 C.f., Anexos, pp.77-80. 
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esta eleição D. Martim Anes, que era D. Prior da Ordem
118

, o anterior Mestre de Cristo 

D. Rodrigo Eanes, D. Vasco Martins comendador-mor da Ordem
119

, Frei Nicolau 

vigário de Tomar e de Santiago de Santarém
120

 e os demais comendadores, freires e 

cavaleiros da dita Ordem
121

. Foram estes os comendadores freires, cavaleiros e restantes 

membros da Ordem que constam no documento de renúncia de D. Rodrigo Eanes e que 

elegeram para o seu lugar D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade. 

 Sobre a eleição tanto de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, e como de  D. 

Rodrigo Eanes, importa salientar a referência a um grupo de treze eleitores presente no 

texto aquando das suas nomeações. Assim, no caso de D. Rodrigo Eanes: 

 

ñ Convocados a Capitulo Geral os comendadores e todos os mais 

membros da Ordem pelo D.Prior para se proceder á eleição de novo Grão 

Mestre e dar sucecessor ao falecido. Juntos em Capitulo forão eleitos os 

que perfasiao o numero dos trese eleitores e entrando estes ao escrutínio 

regulados aos votos se aclou estar canonicamente eleito grão mestre D: 

Fr. Rodrigo Annesò
122

.  

 

E também na eleição de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade: 

 

ñ Estes sem duvida forao os que assistirão e aceitarams a renuncia 

de D. Fr. Rodrigo, assim como forao os que assistirão a eleição do novo 

grao mestre e de entre os quais se prenclerao os trese eleitores que fiserao 

a elei«oò
123

. 

 

Sobre este grupo colegial temos conhecimento da a sua existência na Ordem de 

Avis, sabemos que possuía como única e exclusiva função a escolha do Mestre de Avis, 

não sabendo nós quais os comendadores ou freires que compunham este grupo, nem 

como era feita a sua selecção. Sabemos, segundo Maria Cristina Cunha, que no seio da 

Ordem de Avis este grupo deteve um papel fundamental no processo eleitoral
124

. Sobre 

a sua eventual existência na Ordem de Cristo, é algo em que não chegamos a nenhuma 

conclusão sólida. Por um lado, Maria Cristina Pimenta reforça a ideia de que este grupo 

colegial não possuía correspondência na Ordem de Cristo, talvez pelo facto de este 

                                                
118 Idem, Ibidem. 
119 Idem, Ibidem. 
120 Idem, Ibidem. 
121 Idem, Ibidem. B.N.L., Col. Pombalina, Cód. 501, fl. 25. 
122 B.N.L., Col. Pombalina, Cód. 501, fl. 24. (negrito nosso) 
123 B.N.L., Col. Pombalina, Cód. 501, fl. 25. (negrito nosso) 
124

Maria Cristina Almeida e Cunha, A eleição do mestre de Avis nos séculos XIII-XV, in As Ordens 

militares em Portugal e no Sul da Europa, Actas do II encontro sobre Ordens Militares, Lisboa, Edições 

Colibri, 1997, pp. 372-379. 
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grupo colegial funcionar um pouco como um travão à influência do monarca junto das 

Ordens Militares
125

. Além disso, e como foi referido anteriormente, aquando da 

nomeação de D. Rodrigo Eanes ou de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade foi 

detectada a presença deste grupo colegial como eleitor no processo de escolha do 

Mestre de Cristo. 

Por falta de informação, não conseguimos explorar mais esta questão em torno 

deste grupo colegial. Importava compreender de que forma se organizava este grupo 

colegial, perceber que tipo de influência detinha na eleição do Mestre e também se ele 

existiu mesmo na Ordem de Cristo. 

A entrada no Mestrado de Cristo é ainda documentada pelo letreiro que se 

encontra nos paços do concelho de Ferreira do Zêzere onde se diz que D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade assumiu as dignidades mestrais no mesmo ano que D. 

Pedro I sobe ao poder. 

Após ter sido eleito para ocupar as dignidades mestrais de Cristo sabemos que o 

Mestre logo que foy eleito foy beijar amão a ElRey que então era o Senhor D. Pedro I e 

cumpria com as serimonias e obrigações e com tudo o mais como dispunhao nestes 

actos as constituições da ordem
126

. O texto continua afirmando que a eleição de D. 

Nuno era bem vista aos olhos do monarca, assim, E na verdade foy o M. D. Nuno hum 

dos fidalgos que mais disfrutou o seo agrado e hum dos que forão seos privados
127

.  

O recém-eleito Mestre de Cristo é ainda apelidado segundo o texto que seguimos 

com os mais belos predicados de nobreza, valor, prudência e homem com experiência 

em actos heróicos
128

. 

 

3.2.2. Um Mestrado reorganizado 

 

Após termos dissecado a entrada de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, 

homem de profunda confiança de D. Pedro I, no Mestrado de Cristo e cabe-nos agora 

compreender quais as linhas traçadas por este Mestre. Num primeiro plano de análise, 

procuraremos aprofundar as particularidades deste Mestrado, no que respeita à sua 

organização interna: conhecer quais as mudanças efectuadas no seio da Ordem e qual a 

linha de actuação traçada por D. Nuno no que se refere as políticas adoptadas pela 

Ordem, como também se essa politica veio ao encontro daquilo que tinha sido traçado 

                                                
125 Idem, Ibidem, p. 379. 
126 B.N.L., Col. Pombalina, Cód. 501, fl . 26. 
127 B.N.L., Col. Pombalina, Cód. 501, fls. 27-28. 
128 Idem, Ibidem. 
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pelos seus antecessores ou se podemos afirmar que a sua linha de actuação marca um 

corte com os seus predecessores. 

Após a sua eleição a 30 de Novembro de 1357, reunidos em cabido, todos os 

membros da Ordem estabeleceram e decretaram que o Mestre D. Nuno Rodrigues Freire 

de Andrade se tornasse procurador plenipotenciário da Ordem
129

. Esta medida tomada 

em cabido constitui uma novidade no seio da Ordem de Cristo, pois até então nenhum 

Mestre tinha sido imbuído nesta função. 

Estiveram presentes e foram testemunhas desta medida tomada em cabido o 

Mestre de Cristo, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, Frei Vasco Martins, 

comendador-mor da Ordem, Frei Nicolau, vigário geral de Tomar e de Santiago de 

Santarém e Frei Martim Anes, Prior do Convento da Ordem de Cristo
130

, juntamente 

com os restantes dirigentes da Ordem. 

Ainda na reunião de cabido dispunha-se que ao se tornar procurador 

plenipotenciário da Ordem o Mestre podia responder no caso de existirem pleitos ou 

demandas contra a Ordem ou o seu convento por qualquer motivo, tinha o poder de em 

seu nome ou em nome do convento de arrendar, aforar ou emprazar em vida de três 

pessoas ou mais todas as herdades, possessões ou partes dela que pertencessem à 

Ordem, tendo também poderes de delegar em outras pessoas a função de procurador.  

Esta medida vem acabar com uma das prerrogativas que tinha sido estabelecida 

na Ordenação de 1326, como vimos em dada altura deste trabalho, em que o Mestre não 

poderia emprazar nem dar préstamo de nenhuma coisa da Ordem sem a concordância do 

comendador-mor e dos demais freires do Convento
131

.  

Entendemos que a medida anterior visa reforçar o poder do Mestre, que neste 

caso, poderia estar diminuído perante as restantes instâncias da Ordem (uma maior 

assunção de poder por parte do comendador-mor e do convento em detrimento do 

Mestre) e que agora assume este papel de maior destaque no seio da Ordem.  

Parece-nos que o reforço do poder do Mestre traz consigo uma certa mudança na 

política até então desenvolvida pela Ordem desde a publicação da sua segunda 

Ordenação. A intenção de reforçar os poderes do Mestre parece-nos uma forma de 

responder mais assertivamente aos litígios em que a Ordem se via envolvida, pelo facto 

de exigir uma maior intervenção do seu Mestre, tornando assim a resolução dos litígios 

mais célere. 

                                                
129 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ªpt, fls. 63v-64v. 
130 C.f., Anexos, pp. 77-80. 
131 Cf. Monumenta Henricina, vol. I, doc. 74, op. cit., p. 158. 
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Neste ponto em particular encontramos algumas diferenças para os Mestrados 

anteriores, visto que existe um reforço considerável dos poderes atribuídos ao Mestre da 

Ordem, tendo sido também um factor importante para isso as condicionantes que 

envolveram este Mestrado e que foram referidas na introdução desta segunda parte. 

As mudanças em torno da parte organizacional da Ordem não ficaram pela 

ampliação de poderes do Mestre de Cristo. Ainda decorria o ano de 1357 quando foi 

acertada a mudança de sede da Ordem de Cristo que se situava em Castro Marim e que 

agora passava a fixar-se em Tomar. Esta mudança não acarretou consigo grandes 

alterações na organização da Ordem pelo facto de a sede da Ordem apenas se situar 

formalmente em Castro Marim, embora todo o funcionamento da Ordem se 

desenrolasse na região centro do País com destaque para Tomar. 

A escolha de Castro Marim para sede da Ordem aquando da sua fundação fora o 

pretexto ideal de forma a alcançar os objectivos traçados pelo monarca português. Neste 

caso, Castro Marim surgia como razão essencial para a criação de uma nova milícia que 

viesse combater o Infiel junto da fronteira.  

Por outro lado o monarca impedia que os bens da extinta Ordem do Templo 

fossem anexados à Ordem do Hospital. O surgimento de uma nova Ordem Militar, tanto 

responde aos desejos de D. Dinis, que via os seus interesses acautelados com o 

surgimento de uma nova milícia onde poderia fazer sentir a sua influência como 

também o Papa João XXII via os seus anseios correspondidos, pois possuía agora uma 

nova forma de combater os inimigos da fé. 

Esta opção continha, no entanto, um ponto bastante desfavorável para a Ordem e 

que importa expor. A localização da sede ao ser fixada em Castro Marim levanta o 

problema da distância para com os restantes sítios da Ordem. 
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Ilustração 3- Mapa das comendas da Ordem de Cristo (segundo a Ordenação de 1326) 
132

 

 

As dificuldades de comunicação existentes levam a um certo isolamento da sede 

da Ordem. A Ordenação de 1326 explicita bem em termos de rendimentos esse 

desfasamento, visto que estavam adstritas a Castro Marim apenas 1400 libras, enquanto 

                                                
132 Retirado de C.f., Isabel Morgado Sousa e SILVA, A Ordem de Cristo durante o Mestrado (...), op. 

cit.,, p.31 
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que a Tomar estavam destinadas 9400 libras. Importa também referir que esta 

Ordenação explicita que a casa dos Mestres se fixe em Castelo Branco. 

Aos poucos verificamos que a importância dada a Castro Marim aquando da 

fundação da Ordem de Cristo se vai desvanecendo, surgindo Tomar e Castelo Branco 

como os principais centros da Ordem. 

 Esta desarticulação veio a acentuar-se entre 1336 e 1339, altura em que o reino 

se vê envolvido na guerra contra Castela. O ataque levado a cabo por Afonso XI à 

região sul do reino teve como um dos principais alvos o castelo de Castro Marim. 

A incursão de D. Afonso XI de Castela em 1338 deve ter servido para que a 

Ordem de Cristo se desleixasse com a defesa de Castro Marim, chegando vários autores 

a afirmar que tal mudança se deu no tempo do Mestre D. Estêvão Gonçalves Leitão
133

. 

Uma sentença de D. Afonso IV de 22 de Abril de 1342, parece-nos indicar um certo 

abandono da vila e castelo de Castro Marim por parte da Ordem de Cristo
134

 

O historiador D. Rodrigo da Cunha afirma que entre 1321 e 1327 se transferiu 

ou não se resolveu instalar a Ordem em Castro Marim tal como consta no auto da visita 

do Abade de Alcobaça à Ordem segundo esta passagem: 

 

(é) pro eo quod morari non poterat in Castro Marino, quod capud dicti 

ordinis milicie Ihesu Christi esse censetur, propter ibidem inualescentem 

famem et defectum domorum, sine quibus a regularibus personis nec 

custodiri nec tenui possunut obseruancie (é)
135

  

 

Na busca de confirmação sobre uma possível mudança da Ordem efectuada 

antes de 1357 não foi possível encontrar nenhum documento que relacionasse a 

mudança da sua sede antes do Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade.  

A hipótese defendida por D. Rodrigo da Cunha parece mais plausível, ainda que 

a passagem por ele recolhida demonstre apenas um certo abandono de Castro Marim, 

nada que indicie uma mudança efectiva da sede da Ordem. 

Decorria o primeiro ano do Mestrado de D. Nuno Freire de Andrade quando se 

efectua definitivamente a transferência da sede da Ordem de Castro Marim para Tomar. 

Sobre esta mudança temos notícia de que ainda no ano de 1357 e reunidos em capítulo 

geral na presença do Abade de Alcobaça foi consumada a transferência de. Ainda sobre 

este assunto cabe-nos referir que antes de esta mudança se ter efectuado, D. Nuno 

                                                
133 Fr. Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, pt. VI,  op. cit., pp. 321-22. 
134 Cf., Fr. Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, pt. VI, op. cit., p. 321; Fortunato de ALMEIDA, 

História da Igreja (é), vol. I, op. cit., p. 351. 
135 DGARQ\ANTT, Pergaminhos do Convento de Cristo em Tomar, caixa 2, maço 2, nº 5. 
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Rodrigues Freire de Andrade consultou o Abade de Morimond D. Thomas de 

Romagnie, pedindo conselho sobre a mesma, ao que o Abade se mostrou favorável a 

esta troca afirmando que a Ordem de Cristo era herdeira da extinta Ordem do Templo e 

sua continuadora.
136

. 

Foi feito o trespasse do convento que a Ordem tinha em Castro Marim onde era 

a cabeça para o convento de Tomar que se tornava a nova sede da Ordem de Cristo, 

tendo-se aí realizado o primeiro capítulo em tempo em que o Abade de Alcobaça veio 

visitar e foi presente ao mesmo
137

. 

É ainda referido que, resolvida a questão da mudança de sede para Tomar, logo 

D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade resolveu tomar providências para delinear as 

obras a serem feitas no convento, para que pudesse receber os freires e cavaleiros da 

Ordem
138

. 

Posto isto, importa dizer que só após a Ordem de Cristo ter efectuado a 

transferência de sede é que D. Pedro I faz a confirmação da mesma. Essa confirmação é 

apenas feita quando a sede da Ordem ficou definitivamente assente em Tomar
139

. 

Achamos que a conjugação de alguns factos referidos anteriormente são suficientes para 

percebermos que a mudança deve ter tido não só o apoio bem como o consentimento do 

monarca., ainda que não tenhamos encontrado nada que afirme categoricamente o 

interesse de D. Pedro I em ver a sede da Ordem de Cristo ser deslocada de Castro 

Marim para Tomar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
136

D. Maur COCHERIL, « Les ordres militaires cisterciens au Portugal », em Bulletin des Études 

Portugaises, Nova Série, t. 28\29, Institut Français au Portugal, 1967-1968, p. 63; Idem, « Études sur le 

monachisme en Espagne et au Portugal », Col. Portugaise, sous la patronage de l´Institute Français au 

Portugal, soci®t® dËeditions ñLe Belles Lettresò, Paris, Livraria Bertrand, 1966, pp. 11-71. 
137 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ª pt, fls. 26v-27; Ordem de Cristo 

\ Convento de Tomar, cod. 232, fl. 3v; B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fls. 31-38; Definições e 

estatutos (é), op. cit., p. 9. 
138 B.N.L, Col. Pombalina, cód. 501, fl. 41 
139 Chancelarias Portuguesas, D. Pedro I (1357-1367), ed. Preparada por A. H. de Oliveira Marques, 

Lisboa, I.N.I.C., 1984, p. 94. 
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3.3. O Mestrado de Cristo e a política régia. 

 

 3.3.1. Relações com a política interna    

 

A relação estabelecida entre a monarquia e a Ordem de Cristo durante este 

reinado conhece poucas modificações face ao que tinha vindo a ser estabelecido pelos 

seus antecessores. Aliás D. Pedro I dá continuidade a uma política de centralização 

régia que se vinha acentuando desde D. Dinis, estendendo-se o controlo também as 

Ordens Militares
140

. 

No caso da Ordem de Cristo, esse controlo faz-se sentir quando D. Pedro I sobe 

ao poder (1357), sendo que em Novembro do mesmo ano o então Mestre de Cristo      

D. Rodrigo Eanes renuncia ao cargo. Ainda neste ano e passados alguns dias da 

renúncia de D. Rodrigo Eanes é acertada a eleição de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade, atendendo sobretudo ao que foi dito anteriormente sobre a proximidade 

existente entre o monarca e o recém-eleito Mestre de Cristo. Entendemos que se cria 

uma confluência de interesses para que os caminhos da Ordem e da política régia 

voltem a estar de novo em concórdia. 

Esta eleição insere-se neste processo de centralização régia de que falámos atrás. 

A escolha de alguém próximo do monarca e a inferência régia na eleição do Mestre de 

Cristo revelam que a influência régia sobre as Ordens Militares, nomeadamente sobre a 

Ordem de Cristo, se mantém ou mesmo aumenta.  

Esta estreita ligação entre o poder régio não se reflectia somente na Ordem de 

Cristo e não se fazia apenas sentir com a inferência na escolha dos Mestrados de outras 

Ordens Militares; existem outras formas para se aferir essa estreita ligação, como por 

exemplo, através da crescente legitimação de filhos das elites destas Ordens Militares.  

Em Vila Viçosa, a 12 de Setembro de 1361
141

, D. Pedro I legitima Rui Nunes, 

filho de Clara Martins e de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, Mestre de Cristo que 

por esta altura se encontrava solteiro. Pela mesma data é também legitimado o filho de 

D. Gil Fernandes de Carvalho, Mestre da cavalaria de Santiago
142

. Ocorreram ainda as 

legitimações dos filhos de Frei Álvaro Gonçalves D. Prior do Hospital
143

.  

                                                
140 Sobre isto Cf., Cristina PIMENTA, D. Pedro I (é), op. cit., p.200, passim ; A. H. de Oliveira 

MARQUES, Portugal na crise (é), vol. IV, op. cit., p. 507. 
141 Chancelarias Portuguesas, D. Pedro I, op. cit.,  pp. 270-271. 
142 Ibidem, p. 272. 
143 Ibidem, pp.47-49 e pp. 51-53. 
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Podemos observar também outro dado que nos permite compreender a estreita 

ligação que pautava as relações do Mestre de Cristo com o monarca, isto é, o facto de D. 

Nuno Rodrigues Freire de Andrade ter sido aio do Infante D. João, filho bastardo de D. 

Pedro I e de D. Teresa, questão referida anteriormente sobre a possibilidade de ser 

familiar do Mestre de Cristo. 

  

ñE mandou-ho el-rrei criar enquanto foi pequeno, a Lourenço Martiiz da 

Praça, huu dos honrrados cidadaãos dessa cidade, que morava junto com 

a egreja cathedrall, hu chamam a praça dos Escanos; e depois o deu o 

que o criasse a dom Nuno Freire d´Andrade, meestre da cavalaria da 

hordem de Christusò
144

. 

 

O Mestre de Cristo, sabendo da morte do então Mestre de Avis, D. Martim do 

Avelar, recorre ao monarca como explicita esta passagem da Crónica de D. Pedro: 

 

ñDeste moço deu el-rrei carrego a dom Nuno Freire meestre de 

Christos que o criava e tiinha em seu poder, e que criando-o ell assi, seendo 

em hidade ataa sete anos, veo-sse a finar o meestre d´Avis dom Martim do 

Avellal. O meestre de Christus como isto soube, foi-sse logo a el-rrei dom 

Pedro, que estonce pousava na Chamusca, e pedio-lhe aquell meestrado 

pêra o dito seu filho que levava em sua companha; e el-rrei foi mui ledo do 

rrequerimento e muito mais ledo de lho outorgar. Entom tomou o moço o 

meestre nos braços, e teendo-o em elles lhe cingeo el-rrei a espada e ho 

armou cavalleiro, e beijou-ho na boca lançando-lhe a beençom, dizendo 

que Deus o acrescentasse de bem em melhor e lhe desse tanta honrra em 

feitos de cavallaria como dera a seus avoos ò
145

. 

 

O Mestre de Cristo recorreu ao monarca sabendo da morte do Mestre de Avis 

com o objectivo de este reservar o lugar ao seu filho bastardo, D. João. Assim, e como 

iremos observar mais adiante, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade tomou diligências 

junto da Ordem de Avis para discutir sobre a possibilidade de o Infante D. João ocupar 

a dignidade mestral de Avis que se encontrava vaga. 

Deste caso importa salientar as diligências efectuadas pelo Mestre de Cristo 

junto de D. Pedro I, afim de garantir o Mestrado de Avis para o Infante D. João, mesmo 

antes de diligenciar junto da Ordem de Avis. Não deixa de ser sintomático verificar a 

influência efectiva que o monarca detinha no seio das Ordens Militares durante este 

período. 

                                                
144 Fernão LOPES, Crónica de D. Pedro (é), cap. I,  op. cit.,p. 9. 
145 Idem, Ibidem, cap. XLIII, pp. 191-2. 
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No que respeita à concessão de diplomas, as Ordens Militares durante o reinado 

que vai desde 1357 a 1367 conhecem uma forma bastante irregular. Todavia, Maria 

Cristina Pimenta destaca o ano de 1361 pelo aumento de cartas emitidas, conjecturando 

a autora que este facto se encontra ligado a outro que teve lugar no mesmo ano. Ainda 

nesse ano, D. Pedro I fez uma declaração em Cantanhede em que afirmava ter-se casado 

com D. Inês de Castro. 
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Tabela 1 ï Diplomas concedidos às Ordens Militares (1357-1367)
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A intervenção régia sobre assuntos relativos aos bens da Ordem de Cristo 

verifica-se quando o monarca concede carta de privilégio para os lugares da Ordem 

situados na região de Entre Douro e Minho, onde a Ordem possuía alguns bens adstritos 

à mesa mestral.  

Sobre isto importa dizer que o monarca envia uma carta dirigindo-se a todas as 

Justiças da correição desta região por uma queixa que o Mestre de Cristo tinha feito, 

afirmando que havia alguns lugares desta correição que faziam parte da sua mesa e que 

dela não podia receber a renda a que tinha direito, pois aqueles que lá moravam eram 

obrigados a trabalhar e a pagar peitas, talhas e aduas nesses julgados. O monarca 

ordenou aos responsáveis pelas justiças daquela região que os moradores das terras da 

Ordem estariam isentos de prestar quaisquer serviços nesses julgados uma vez que 

deviam apenas trabalhar nas suas terras
147

. 

                                                
146 Dados retirados de Cristina PIMENTA, D. Pedro I, Entre o Reino e a recordação de Inês, Rio de 

Mouro, Temas e Debates, 2007,  p.192. 
147 Chancelarias Portuguesas, D. Pedro I, op. cit.,  pp. 577-78  e DGARQ\ANTT., Chancelaria de D. 

Fernando, liv. 1, fl. 65v. 
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A postura do monarca relativamente às Ordens Militares é na sua generalidade 

agraciadora, não deixando de ser firme. Esta postura demonstra um ideal que se mantém 

presente durante este reinado e que se baseia no facto de o monarca agraciar para 

manter firme o seu poder e autoridade. Importa referir ainda sobre as relações da 

monarquia com a Ordem de Cristo durante o período de vigência do reinado de D. 

Pedro I, a presença do Mestre de Cristo na feitura do testamento régio. 

 

ñ (é) E fazemos nossos testamenteiros par comprir este nosso 

testamento, o Infante D. Fernando nosso filho, e D. Joanne Affonso Conde 

de Barcellos, e o Priol do Hospital, e o Mestre de Christus, e o Mestre de 

Santiago, e Joanne Esteves, e Gonçalo Vasques escrivam de nossa 

puridade, e Fr. Vicente Amado nosso Confessor Frade da Ordem de Sam 

Francisco todos em sembra, e cada hum delles per si hu, os outros no 

forem, e pera comprimento deste nosso testamento (é)ò
148

 

 

Quanto à política externa, o reinado de D. Pedro não foi muito abundante em 

conflitos militares. Apenas salientamos a presença do Mestre de Cristo na força enviada 

pelo monarca português em auxílio ao seu congénere castelhano na guerra contra 

Aragão, entre 1359 e 1363. 

 

3.3.2. Sobre a política externa do reinado de D. Pedro I  

 

A política externa do reinado de D. Pedro I deve ser inserida num contexto mais 

amplo face aos conflitos políticos que marcaram este período. A Guerra dos Cem Anos 

vai ser determinante para condicionar as posições tomadas pelo monarca português e 

para traçar posições dentro da Península Ibérica. 

Seguindo a orientação política levada a cabo por D. Afonso IV, o monarca segue 

uma política de neutralidade face a este conflito e, como iremos perceber, essa 

neutralidade transparece nas acções por ele desenvolvidas junto dos restantes 

congéneres peninsulares. 

Sobre as relações tidas pelo monarca português com os restantes monarcas 

peninsulares, começamos por salientar a parentalidade entre o monarca português e os 

monarcas castelhano e aragonês. Se por um lado D. Pedro I era tio de D. Pedro de 

Castela, por outro era cunhado de D. Pedro IV de Aragão, que era casado com D. 

                                                
148Provas de História Genealógica da Casa Real Portuguesa, ed. de António Caetano de Sousa, nova 

edição de Manuel Lopes de Almeida e César Pegado, t.1, Coimbra, Atlântida, 1946-1954, p. 409. 
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Leonor, filha de D. Afonso IV. Estas relações de parentalidade irão modelar as relações 

estabelecidas entre os monarcas peninsulares. 

A 7 de Fevereiro de 1358 é assinada uma procuração entre Portugal e Castela 

que estabelecia que o Infante D. Fernando se casasse com a filha do monarca 

castelhano, e que os Infantes D. João e D. Dinis (que eram filhos de Inês de Castro) 

igualmente se casassem com duas filhas do monarca castelhano
149

. 

 Após terem fracassado os acordos de casamento entre Portugal e Castela, 

chegou um pedido a Portugal para que o corpo da Rainha D. Maria fosse traslada para 

Castela, ficando junto de seu marido Afonso XI. Assim, e neste quadro de entendimento 

D. Pedro I acede ao pedido do monarca castelhano e por intermédio de um enviado de 

Castela, Juan Fernandez de Hinestrosa, envia o almirante do reino para uma campanha 

naval contra o reino de Aragão, em 1359
150

. 

Acerca deste conflito que opôs o monarca castelhano ao seu congénere aragonês, 

importa referir que o auxílio prestado por D. Pedro I ao monarca castelhano consistiu no 

envio de um exército do qual faziam parte D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade e  Frei 

Martim do Avelar, Mestre da Ordem de Avis
151

. 

Foi no ano de 1359, no mês de Abril, que seguiu a expedição enviada pelo 

monarca D. Pedro I em auxílio do seu congénere castelhano. O Mestre de Cristo seguiu 

juntamente com dez galés levando a bordo parte dos seus cavaleiros por ordem do 

monarca português. Enviou o nosso monarca auxílio ao rei de Castela, que tinha na sua 

posse 80 grandes naus e outras menores e 40 galés, além de outras embarcações de 

transporte. Após terem conquistado o castelo da vila de Guardamar, assentou sobre eles 

a armada do rei de Aragão que se encontrava em Barcelona. Chegou a 9 de Junho e 

sabemos que nesta ocasião o nosso Mestre juntamente com os seus cavaleiros, 

desenvolvem acções de grande valor
152

. 

Pelo ano de 1363, temos notícia de que o Rei D. Pedro I de Portugal enviou ao 

seu congénere castelhano as mesmas dez galés e uma grande nau. Desta esquadra era 

almirante Lançarote Pessanha e capitão da gente de guerra o nosso Mestre de Cristo  D. 

Nuno Rodrigues Freire de Andrade, que era acompanhado por grande parte dos seus 

                                                
149 Cristina PIMENTA, D. Pedro I (é), op. cit.,  p. 204; Chancelarias Portuguesas, D. Pedro I, op. cit.,  

pp.  90-2. 
150 Cristina PIMENTA, D. Pedro I (é), op. cit.,  p. 205 . 
151 Fernão LOPES, Cr·nica de D. Pedro (é), cap. XXXIII ,  op. cit., pp. 152-3. 
152 B.N.L, Col. Pombalina, cód. 501, fls. 43-48. 
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cavaleiros
153

. Sobre as suas acções, destaca-se a batalha naval que as nossas galés 

travaram com as do rei de Aragão, na qual a frota portuguesa conseguiu sair vitoriosa. 

Todavia, o entendimento entre Portugal e Aragão não deve ser esquecido e a 9 

de Fevereiro de 1359 era confirmada uma carta pela qual o Infante D. Fernando de 

Aragão, Marquês de Tortosa detinha pelo casamento com D. Maria, filha do monarca 

português, a jurisdição da Lousã. Assim e três anos depois, o monarca português passa 

uma procuração ao Mestre de Avis para que em seu nome firme tréguas com o monarca 

aragonês
154

. 

Importa também referir que a partir de 1359 Henrique de Trastâmara parte em 

ofensiva contra Pedro I de Castela, proeza que vai conhecer vários episódios e que 

culmina com o assassinato de Pedro I de Castela. 

A posição portuguesa face a todo este conflito peninsular é de neutralidade e, 

ainda que em 1359 tenha auxiliado Castela na guerra contra Aragão, o monarca 

português volta a assumir uma posição neutra. O apoio por parte de Aragão à França e 

de Castela à Inglaterra faz com que qualquer tomada de posição por parte de D. Pedro I 

no conflito peninsular assuma maiores proporções, ou seja, a colagem a uma das 

facções. Assim, a neutralidade neste conflito impede o envolvimento português na 

Guerra dos Cem Anos, algo que só viria a acontecer no reinado de D. Fernando
155

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
153 Idem, Ibidem. 
154, Cristina PIMENTA, D. Pedro I (é), op. cit., p. 206. 
155 Idem, Ibidem, pp. 208-209. 
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3.4. Relação da Ordem com outras Ordens Militares, Alto Clero e Nobreza. 

 

3.4.1 As relações da Ordem com a Clerezia  

 

As relações que se estabelecem entre a clerezia e a Ordem de Cristo, durante este 

Mestrado, traduzem-se em litígios que opunham ambas as partes, relativamente a bens 

ou rendimentos. Estes litígios, eram sobre disputas de rendimentos de bens ou 

rendimentos que a Ordem afirmava ser de sua posse e que por eles não retirava qualquer 

rendimento. Assim, durante este Mestrado identificámos dois litígios que opuseram a 

Ordem à clerezia sobre bens e rendimentos que a Ordem reclamava para si. 

Podemos afirmar que o Mestre D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade exerceu 

uma política reformadora no que respeita à rentabilização dos bens e rendimentos da 

Ordem. Esta política não surpreende, tendo em conta todas as condicionantes que 

marcam o século XIV e este reinado em particular, como foi salientado por nós na 

introdução desta segunda parte. Daí a Ordem ter consolidado uma política mais activa e 

reformadora dos seus bens e rendimentos, procurando deles retirar tudo o que fosse de 

seu pleno direito. 

Esta administração teve o seu primeiro litígio em 1359 e remete-nos para uma 

cobrança de dízimas feitas pela Ordem sobre os bens que possuía em Lisboa e sobre as 

quais a Igreja de Santiago de Lisboa reclamava para si.  

Sobre este conflito, temos nota de que foi feito em concórdia com a Ordem de 

Cristo e com o Prior da Igreja de Santiago de Lisboa um assentamento sobre o qual a 

Ordem beneficiava das dizimas das propriedades que possuía no termo de Lisboa e que 

o Prior e os ditos beneficiários da Igreja pretendiam para si. Foi acordado que das 

dízimas que a Ordem já tinha levado consigo não beneficiasse a Igreja nada delas. 

Todavia, daí em diante a Igreja teve direito a setenta e cinco libras sobre todos os bens 

que a Ordem possui em Lisboa e no seu termo, salvo os bens da maioria das vinhas de 

Odivelas, entregues pelo dia de São Martinho
156

. 

Sobre este acordo existe ainda uma procuração onde se refere o pleito pelo qual 

ambas as partes demandavam. Assim, e de acordo com o documento, o Prior e os 

raçoeiros da Igreja de Santiago, com o consentimento dos cónegos da mesma, 

desobrigavam o Mestre e a Ordem de todos os dízimos que esta última tinha recebido 

até ao dia da feitoria deste instrumento, não podendo a dita igreja deles receber nada. A 

                                                
156 DGARQ\TT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Cód. 234, 2ºpt, fl.63v. 
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igreja ressalvava para si tal como é referido no documento anterior setenta e cinco libras 

pagas no dia de São Martinho
157

. 

Podemos então considerar que entre 1359 e 1363 (altura em que temos 

documentado um novo litígio, desta vez relacionado com a igreja de Santiago de 

Santarém), fruto da ausência do Mestre de Cristo no auxílio a Pedro I de Castela na luta 

contra Pedro IV de Aragão, houve um certo afastamento desta política reformadora. 

Sabemos que em Agosto de 1363, através do seu procurador Afonso Peres 

retoma a sua linha de acção no que concerne à reforma dos bens da Ordem, com o 

objectivo de retirar deles todo o proveito a que tinha direito. Inicia-se um processo 

litigioso, envolvendo a Ordem e a Igreja de Santiago de Santarém pelos dízimos da 

mesma. 

Sobre este caso importa referir que esta questão tem origem na doação feita por 

D. Afonso Henriques à Ordem do Templo relativamente aos direitos eclesiásticos de 

Santarém em 1147
158

. Sabemos também que em Fevereiro de 1159, através de uma 

carta do bispo de Lisboa, D. Gilberto, acerta ceder à Ordem do Templo a igreja de 

Santiago de Santarém e o seu território paroquial em troca das restantes igrejas 

escalabitanas que tinham sido doadas por D. Afonso Henriques, doze anos antes. 

Todavia os templários tinham a obrigação de pagar anualmente um tributo eclesiástico 

de cinco soldos através da igreja de Santiago de Santarém, ficando a região de Tomar 

isenta de qualquer pagamento
159

. 

Neste mesmo mês, o monarca D. Afonso Henriques emite uma carta de 

concórdia entre o bispo de Lisboa e a Ordem do Templo, em que doa a esta Ordem, o 

castelo e termo de Cera, em compensação do eclesiástico de Santarém
160

. Mais tarde a 

15 de Junho de 1159, Adriano IV emite a Bula Ea que pro bono pacis, dirigida ao 

Mestre e aos freires do Templo a abonar a paz selada entre eles e o Bispado de Lisboa 

acerca dos direitos sobre as igrejas escalabitanas
161

. 

A 31 de Março de 1257, o Papa Alexandre IV através da Bula Meritis vestre 

concede à Ordem o provimento de possuírem um vigário mantendo o pagamento que 

deveria ser feito anualmente ao bispo de Lisboa
162

. Temia-se que as dízimas 

pertencentes à Ordem e consequentemente a jurisdição que esta tinha nesta Igreja de 

                                                
157 DGARQ\TT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Cód. 234, 2ºpt, fl.64v-65; B.N.L, Col. 
Pombalina, Cód. 501, fl. 235. 
158 Monumenta Henricina, vol.I, doc.2, op. cit.,pp. 3-4. 
159 Ibidem, vol.I, doc. 3, pp. 5-9. 
160 Ibidem, vol.I, doc. 4, pp. 10-12. 
161 Ibidem, vol.I, doc. 6, p. 14. 
162 Ibidem, vol. I, doc. 53, pp. 82-83. 
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Santiago de Santarém sofresse a interferência do Bispo de Lisboa ou de algum 

representante seu em Santarém, pois as dizimas de todo o Arcediago pertenciam ao 

bispado de Lisboa. 

A 3 de Setembro de 1363 foram confirmados e reconhecidos os direitos da 

Ordem na Igreja de Santiago de Santarém pelo ouvidor da vila e arcediago de Santarém, 

Gonçalo Peres.  

Posto isto, referenciamos a presença do Mestre de Cristo num episódio da 

Crónica de D. Pedro I em que quando o monarca se deslocou ao Porto e quisera meter 

em tormento o Bispo por dormir com uma mulher casada, apenas isso foi evitado com a 

intervenção do Mestre de Cristo e outros privados do seu conselho que acorreram ao 

Bispo
163

. 

 

3.4.2. As relações da Ordem de Cristo com outras Ordens Militares 

 

Sobre este tipo de relações é-nos difícil estabelecer um quadro, muito por falta 

de informação que nos permita tirar ilações acerca do tipo de relações. Assim fica por 

estabelecer esse quadro de forma a compreendermos quais as ligações existentes entre a 

Ordem de Cristo e as suas congéneres. Durante este Mestrado temos apenas uma 

referência documentada em que se estabelece uma relação entre a Ordem de Cristo e a 

Ordem de Avis. É o único momento durante este Mestrado que temos informação que 

possa elucidar um pouco de como se faziam sentir as relações entre as Ordens Militares. 

Como foi referido anteriormente quando fizemos menção à importância tida por 

D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade na nomeação do Infante D. João do qual o 

Mestre tinha sido aio até aos sete anos de idade, sabemos também, segundo uma 

passagem na Crónica de D. Pedro de Fernão Lopes, que o Mestre de Cristo enviou 

recado aos comendadores da Ordem de Avis para que fossem a Tomar.  

O Mestre de Cristo falou com o comendador-mor e com outros dois freires da 

Ordem de Avis afirmando qual era a vontade do monarca e com eles entrou em cabido 

como era costume dessa Ordem. Este facto não parece ser muito habitual, pois é a 

primeira vez que temos alusão à interferência de um Mestre de Cristo na eleição do 

Mestrado de Avis. 

Observamos a importância tida pelo Mestre de Cristo junto da Ordem de Avis 

através desta passagem:  

                                                
163 Fern«o LOPES, Cr·nica de D. Pedro (é), cap. VII, op. cit., p. 33. 
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ñ(é) e o comendador propôs ao meestre em nome seu e dos 

comendadores, dizendo que el bem sabia como seu senhor o meestre 

d´Avis dom Martim do Avallal era finado e que elles nom tiinham meestre 

que os ouvesse de rreger como compria a serviço de Deus, segundo sua 

hordem mandava, nem entendiam de enleger outro se nom aquell que lhes 

ell desse; e que, pois elle era de sua rregra e o fazer podia, que lhe pediam 

por mercee que por serviço de Deus e bem da dita hordem lhes desse 

meestre que os ouvesse de rreger segundo sua rregra mandava (é)ò
164

. 

 

Presumimos que esta forte influência tida por D. Nuno se deve à relação que 

possuía com o monarca e que, de certa forma, o pedido feito por este (para a eleição do 

Infante D. João como Mestre de Avis) demonstra também o poder que o monarca 

detinha dentro das Ordens Militares, poder este que em parte estava delegado na figura 

do Mestre de Cristo, que negociava a entrada do Infante D. João junto da Ordem de 

Avis. 

Através de outra passagem podemos verificar a importância tida pelo Mestre de 

Cristo na eleição do novo Mestre de Avis: 

 

ñ(é) O meestre rrespondeo que diziam mui bem, come bõos 

cavalleiros e bem sisudos: e porque elle era theudo de fazer e rrequer toda 

cousa que fosse serviço de Deus e prol de sua hordem, que porém quiria 

tomar carrego de lhes dar meestre que os ouvesse de rreger segundo sua 

rregra mandava, e que pera seer seu meestre lhes dava dom Joham, filho 

del-rrei dom Pedro, que elle criava, que entendia que era tall senhor que os 

rregeria como compria a serviço de Deus e proll de sua hordem (é)ò
165

. 

 

 

3.4.3. A Ordem de Cristo e a Nobreza 

 

Este ponto assume características diferentes dos anteriores, pelo facto de durante 

este Mestrado não termos detectado relações litigiosas entre a Ordem e a Nobreza, tal 

como foi documentado no ponto respeitante as relações entre a Ordem e a Clerezia. 

Aqui encontramos particularidades que nos permitem vislumbrar a íntima relação 

existente entre as Ordens Militares e a Nobreza. Assim, é do nosso interesse perceber 

como se pautavam as relações entre a nobreza e a Ordem de Cristo durante o reinado de 

D. Pedro I. 

                                                
164 Ibidem, cap. XLIII, p. 193. 
165 Ibidem, cap. XLIII, pp. 193-194. 
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Não deixa de ser importante referir que ao longo do século XIV se instalam o 

clientelismo e o nepotismo em todos os níveis das Ordens Militares. Podemos atestar 

esse facto com a sucessão do Mestrado de Cristo, quando D. Estêvão Gonçalves Leitão 

sucede ao seu irmão no cargo
166

. O ingresso nas Ordens Militares no século XIV 

nomeadamente na Ordem de Cristo era feito através do recrutamento no seio da média e 

da alta nobreza, ainda que esse acesso não estivesse vedado a indivíduos de condição 

social mais baixa. Esta interferência nobre no seio da Ordem tanto se verifica nos mais 

altos quadros, como também nos quadros médios da Ordem. 

Durante este Mestrado, pudemos observar esse fenómeno, encontrando no seio 

da Ordem indivíduos nobres ocupando os mais altos cargos da Ordem. Podemos 

começar por referir o seu Mestre D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, descendente de 

uma família nobre galega, detentora de inúmeros senhorios na Galiza, Gonçalo 

Tenreiro
167

, mordomo-mor e chanceler-mor do Mestre de Cristo, Vasco Martins de 

Vilela
168

, comendador-mor da Ordem de Cristo e também o seu irmão, Henrique 

Martins de Vilela [ou Ataíde]
169

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
166 A. H. de Oliveira MARQUES, Portugal na crise (é), vol.IV, op. cit., p.229 e Humberto Baquero 
MORENO, Subsídios para o estudo da sociedade medieval portuguesa. Moralidade e costumes, Lisboa, 

[s.n], 1961, dissertação de licenciatura em Ciências Histórico- Filosóficas apresentada à Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa, p. 165. 
167 Segundo a inscrição que se encontra nos paços de Ferreira do Zêzere este é documentado como 

mordomo-mor do Mestre de Cristo. Sobre este indivíduo sabemos que ele ou um seu homónimo foi 

capitão da frota do monarca que disputou com Castela a batalha de Saltes vide DGARQ\ANTT., 

Chancelaria de D. Fernando, livro 1, fls. 128-128v; livro 2, fl. 36; Fernão LOPES, Crónica de D. 

Fernando, caps. 124 e 125, ed. crítica por Giuliano Macchi, Lisboa, I.N- C.M, 2004, pp. 347 e 352 

Sabemos também que durante a crise de 1383-85 aderiu a causa castelhana intitulando-se então mestre de 

Cristo, foi preso em Aljubarrota em 1385, tendo o novo rei doado os bens que lhe pertenciam a Rui Freire 

de Andrade, ver DGARQ\ANTT., Chancelaria de D. João I, livro 2, fl. 128v; Fernão LOPES, Crónica de 

D. João I, introdução de Humberto Baquero Moreno e prefácio de António Sérgio, vol. I, cap. 160, p. 343 
e vol. II, cap. 60, p. 160, Porto, Livraria Civilização, 1982. 
168 Filho de Martim Gil de Ataíde ou Vilela e de Maria Fernandes Leitoa Cf., Livro de Linhagens do 

Conde D. Pedro, Edição crítica por José Mattoso, vol. II, tom. II Lisboa, Academia das Ciências de 

Lisboa, 1980, p. 27. 
169 Filho de Martim Gil de Ataíde e de Maria Fernandes Leitoa era irmão de Vasco Martins, Cf., Idem, 

Ibidem. 
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3.5. Processos litigiosos com o Povo 

 

As relações que se estabelecem entre a Ordem e o Povo constituem questões de 

suma importância para a compreensão dos assuntos concernentes à Ordem de Cristo, 

relativamente ao povo. Observamos esse tipo de relações através da documentação 

disponível e que nos remete para litígios, envolvendo a Ordem e o Povo. Durante o seu 

Mestrado, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade exerceu uma política bastante actuante 

relativamente aos bens e rendas administradas pela Ordem. Assim, a Ordem pretendia 

salvaguardar os seus interesses sobre todos os bens e rendimentos que possuía no 

território. 

Durante o período que decorre este Mestrado, no reinado de D. Pedro I temos 

conhecimento de um litígio que opôs a Ordem de Cristo a João Domingues sobre uma 

courela de vinha em Alvisquer, no termo de Santarém. Sobre este litígio sabemos que 

foi julgado a favor da Ordem de Cristo, visto que João Domingues não apresentou 

nenhuma prova legal da posse do que dizia ser seu
170

.  

Outra sentença opôs a Ordem a Lopo Afonso e sua mulher Domingas Esteves, 

obrigando-os a restituir à Ordem metade de uma horta, de uma vinha e de um olival que 

estavam situadas em Xabregas, no termo de Lisboa. Sobre este pleito importa dizer que 

a sentença do rei D. Pedro I julgou e ordenou Lopo Afonso, almoinheiro, e Domingas 

Esteves, sua mulher, que deixassem à Ordem aquilo que lhe era devido, ou seja, metade 

de uma horta, metade de uma vinha e metade de um olival. Este conflito chegou ao 

monarca através de uma queixa do Mestre de Cristo feita através de João Lourenço, 

procurador da Ordem, afirmando que a Ordem possuíam umas almoinhas neste lugar 

em Xabregas no termo de Lisboa, Afirmavam também que delas sempre estiveram em 

posse, recebendo e levando os frutos das suas rendas à dita Ordem para si e para os seus 

freires e procuradores. 

Em sua defesa, os réus afirmaram que esta terra tinham recebido por herança do 

pai de Lopo Afonso, que lhe tinha sido dada pelo então Mestre de Cristo, D. João 

Lourenço. Segundo o procurador da Ordem, Afonso Peres, foi determinado que a prova 

de aforamento mostrada por Lopo Afonso e sua mulher era invalida, pois o que 

constava nela sobre as pessoas a quem tinha sido feito este contrato era que já não se 

encontravam vivas, não havendo uma cláusula nomeando alguém que lhe devia haver os 

                                                
170DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Documentos Particulares, maço 1, doc. 2. 
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terrenos. Porém ficava estabelecido que para acautelar os interesses da Ordem, deviam 

de receber o que exigiam
171

. 

Temos referência de alguns contratos enfitêuticos realizados pela Ordem de 

Cristo durante este período, no termo de Santarém. Este tipo de contrato consistia na 

alienação territorial que dividia a propriedade de um imóvel em dois tipos: o domínio 

directo e o domínio indirecto. Ao utilizar um contrato deste tipo o proprietário não 

perdia o pleno direito desse mesmo bem, ou seja, não o transferia integralmente para um 

terceiro; apenas cedia o seu domínio útil, o direito de utilizar o imóvel e de nele fazer 

benfeitorias, retendo para si o domínio directo. Em troca, o indivíduo que retinha para si 

esse domínio directo aceitava uma série de condições que lhe eram impostas, como o 

pagamento de um foro, o que exigia o cultivo da terra no tempo determinado que 

corresse esse contrato enfitêutico
172

. 

Estes contratos efectuados pela Ordem de Cristo, tiveram lugar num século 

fortemente marcado por problemas económicos. Salientam-se, ainda, as queixas feitas 

pelo Mestre de Cristo relativamente aos roubos das suas comendas aquando da morte 

dos seus titulares e os contratos enfitêuticos realizados pelo Mestre D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade, no termo de Santarém, que surgiram como resposta aos problemas 

que se punham à Ordem de Cristo
173

. Assim face à crise que se vivia, a todos os 

problemas que a Ordem estava exposta bem como ao facto de esta não possuir um 

número elevado de freires face aos bens que possuía dentro do reino, estas medidas 

vieram incrementar o aproveitamento dos bens imóveis da Ordem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
171 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar , Cod. 234, 2ª pt, fls. 65-66. 
172

Dicionário de História de Portugal, direcção de Joel Serrão, vol. II, Lisboa, Iniciativas Editoriais, 

1961-1971, pp. 35-39. 
173DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, Documentos Particulares, maço 3, docs 1 a 

14. 
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4. A Ordem de Cristo nos inícios do reinado de D. Fernando (1367-1373) 

 

4.1. A Ordem de Cristo e o novo contexto político (1367-1373) 

 

Esta terceira parte pretende explorar o papel desempenhado pela Ordem de 

Cristo no reinado de D. Fernando. Inicia-se, portanto, uma nova etapa na dinâmica da 

Ordem tal como nas relações que se estabelecem entre a monarquia e as Ordens 

Militares. Neste caso, é de nosso interesse apenas conhecer qual o desempenho da 

Ordem de Cristo neste reinado. A subida ao poder de D. Fernando em 1367, assinala a 

transição de um reinado marcadamente pacífico e continuador de uma política 

centralizadora, que viu na Ordem de Cristo um dos importantes pilares para a sua 

consolidação como reinado, que se viu envolvido na guerra dos Cem Anos.  

A forma como D. Pedro I se relacionou com a Ordem e a importância que 

observamos ter tido o Mestre de Cristo é um autenticador dessa confluência de 

interesses que estabelecia as relações entre a Ordem e o monarca. Vários foram os 

momentos em que vimos isso, como por exemplo a indicação do filho bastardo do 

monarca (Infante D. João) para o Mestrado de Avis por indicação do Mestre de Cristo. 

Este reinado é marcado por uma grave crise social e económica que assola a 

Europa durante este período
174

. No contexto Peninsular, destacam-se dois 

acontecimentos que alteram o rumo e a paz entre os reinos Ibéricos: o assassinato de 

Pedro I de Castela e a subida ao poder do seu meio-irmão Henrique II de Trastâmara. 

Outro acontecimento não menos importante e que marca também as relações que se 

estabelecem entre os monarcas peninsulares, diz respeito ao facto de o monarca 

português ter chegado ao trono ainda solteiro
175

. Esta problemática será abordada mais 

adiante, quando focarmos a nossa atenção nas Guerras Fernandinas e no papel 

desempenhado pela Ordem neste conflito.  

O reinado de D. Fernando é ainda marcado pelo seu casamento em segredo com 

D. Leonor Teles, em 1371, quebrando assim o tratado de Alcoutim e também pelas 

guerras com Castela, a primeira entre 1369 e 1370, a segunda de 1372 a 1373 e, por fim, 

a de 1381-1383. 

                                                
174 Harry A. MISKIMIN, A Economia do Renascimento Europeu (1300-1600) Lisboa, Editorial Estampa, 

1984, pp. 133-35. 
175História de Portugal, dir. de José MATTOSO, vol. II ï A Monarquia Feudal (1096-1480), Lisboa, 

Editorial Estampa, 1993, pp. 490-93; Joaquim Veríssimo SERRÃO, Hist·ria de Portugal (é), vol. I, op. 

cit., pp. 283-87. 
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As condicionantes referidas acima vão marcar fortemente a política levada a 

cabo pelo monarca. Por um lado, existe uma certa continuidade na política dos seus 

antecessores. Por outro, a política monetária por ele desenvolvida aliado às guerras em 

que o reino se viu envolvido e um maior crescimento por parte do poder da nobreza 

contribuíram para a sua ineficácia
176

. 

A política de teor bélico que pauta este reinado trouxe consigo uma série de 

consequências que se reflectiram durante as cortes de 1371 e 1372. As consequências 

desta política contribuíram para a desvalorização da moeda no período entre 1369 e 

1373 e grandes perdas nas reservas de ouro do país. Os conflitos militares conduziram à 

destruição de algumas regiões do país como observamos através das queixas do povo 

nas cortes de 1372
177

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
176 A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., pp. 509-18. 
177 Idem, Ibidem, p. 516. 
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4.2. O Mestrado e a política de D. Fernando 

 
Para compreendermos o papel da Ordem de Cristo no reinado de D. Fernando 

importava compreender os aspectos que marcaram a política desenvolvida por este 

monarca, de forma a entendermos qual o papel atribuído por este às Ordens Militares. 

Assim, e conhecendo os condicionalismos deste reinado durante o Mestrado de D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade, interessa inserir a Ordem neste novo contexto político. 

Partindo desta premissa, pretendemos compreender o tipo de relações que se 

estabelecem entre a Ordem e a monarquia, bem como o papel tido por esta Ordem na 

política régia. Por esse facto, é de nosso interesse depreender qual o tipo de relações que 

se fixaram entre ambas as partes, e se existe um clima pacífico e de entendimento entre 

a Ordem e o seu Mestre, com D. Fernando. Ainda que a subida ao poder de um novo 

monarca possa acarretar a nomeação de um novo Mestre de maior confiança do rei, tal 

pareceu não ter sucedido. D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade foi Mestre até à morte, 

em 1373, altura em que deixa as dignidades mestrais, sendo substituído pelo sobrinho 

de D. Leonor Teles, D. Lopo Dias de Sousa. 

Neste clima de entendimento que pauta as relações entre a monarquia e a Ordem 

de Cristo, sabemos que D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade se torna Chanceler-mor 

do monarca, acumulando esta função com as dignidades mestrais de Cristo
178

. Neste 

sentido importa salientar que esta nomeação constitui uma novidade no seio da Ordem 

de Cristo, pelo facto de ser a primeira vez que um Mestre acumula funções exteriores à 

Ordem de Cristo.  

As funções do Chanceler-mor são-nos descritas por Armando Luís de Carvalho 

Homem
179

. Sabemos que ele faz parte do grupo dos altos funcionários do aparelho do 

ñEstadoò, cargo que era normalmente desempenhado por gente de boa linhagem. As 

funções adstritas ao Chanceler-mor variam segundo o tempo e o reinado em que estão 

inseridas. Porém, para de uma forma geral caracterizarmos as funções do Mestre de 

Cristo enquanto Chanceler-mor, importou-nos apenas as referências às funções tidas 

pelos Chanceleres tardo-dionisinos. Era de sua competência a verificação e selagem de 

cartas, tal como todos os despachos dos feitos que implicassem oficiais ou 

desembargadores da Corte, prover vários tipos de cartas, e ter também a seu encargo os 

dinheiros provenientes das taxas de chancelaria.  

                                                
178

 Frei Francisco BRANDÃO, Monarchia Lusitana, pt. VI,  op. cit., p. 321; Armando Luís de Carvalho 

HOMEM, O Desembargo Régio (é), op. cit., p. 371 
179

 Idem, Ibidem, pp. 129-39. 
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Salientamos a itinerância dos chanceleres que acompanhavam o monarca nas 

suas deslocações, confirmando a localização das cartas por eles redigidas. Era comum 

os Chanceleres se encontrarem relacionados com a elaboração de escrituras régias, na 

presença e como testemunhas de ordenações ou de compromissos assumidos pelo 

monarca. Sobre isto não encontramos nenhum documento assinado por D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade enquanto chanceler-mor, nem conseguimos atestar essa 

itinerância por parte do Mestre de Cristo junto do monarca.   

Dos vários tipos de classificação de Chanceleres feitos pelo autor, desde os 

burocratas, políticos, diplomatas ou eclesiásticos, o nosso Mestre insere-se neste último 

grupo. Cabe-nos ainda dizer que o recrutamento feito nestes meios apenas se começa a 

fazer em Portugal no reinado de D. Pedro I, ainda que em França já tenha começado a 

ser praticado em finais do século XIII e em Aragão a partir do reinado de D. Pedro IV. 

Para além desta função, temos documentado que o Mestre de Cristo ocupou 

ainda a função de Fronteiro da comarca da Corunha, de onde era natural, isto quando 

após o assassinato de D. Pedro I de Castela, o monarca português invadiu a Galiza em 

1369
180

. Este assunto será desenvolvido no capítulo seguinte, quando abordarmos as 

Guerras Fernandinas, nomeadamente os conflitos de 1369-1370 e 1371-1372, de forma 

a compreendermos a posição da Ordem de Cristo e do seu Mestre neste conflito. 

Segundo um tombo da Ordem de Cristo, temos referência que D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade foi também Fronteiro na Guarda, conforme refere a passagem: 

 

(é) D. Nuno Freire o qual sempre em quanto foi mestre andara na 

guerra d Aragão e estiveram por fronteiro na Corunha e na Guarda e em 

outros serviços destes reinos de Portugal e ao depois do dito mestre viera 

para mestra da Ordem o dito mestre D. Lopo Dias de Sousa (é)
181

  

 

Por outro documento, ficamos a saber que o Mestre D. Nuno Rodrigues Freire 

de Andrade esteve continuamente no seu Mestrado salvo uma vez que esteve na 

comarca da Corunha, cerca de um ano, enviado por D. Fernando. Esteve ainda por outra 

vez como fronteiro na Guarda, por um espaço de dois meses. Enquanto permaneceu 

como fronteiro, deixou a Ordem a cargo dos seus procuradores e de outros a quem 

delegava os seus poderes
182

.  

É durante o reinado de D. Fernando que a Ordem de Cristo acorda com o 

monarca o escambo da vila e o castelo de Castro Marim pela vila de Castelo de Vide 

                                                
180 Anselmo Braancamp FREIRE, Os Brasões (é), vol. II, op. cit., p. 249 e p. 286. 
181 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fl. 24v. 
182 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fl. 25. 
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pelo ano de 1372. Como foi referido anteriormente, sobre a mudança de sede da Ordem 

de Cristo efectuada durante este Mestrado ainda no reinado de D. Pedro, em que se 

falou das motivações que estiveram na base dessa alteração para Tomar, deixando a vila 

e o Castelo de Castro Marim ao ñabandonoò e isolada, tratou o Mestre D. Nuno Freire 

de Andrade de trocar esta terra com D. Fernando, ficando a Ordem com a vila de 

Castelo de Vide do bispado da Guarda
183

.  

Sobre os pressupostos desse escambo não tivemos conhecimento. No entanto 

pareceu-nos que o facto de a Ordem de Cristo possuir um territ·rio ao ñabandonoò 

situado junto da fronteira com Castela (e que no tempo de D. Afonso IV tinha sido alvo 

das incursões castelhanas), imporia a salvaguarda dos interesses régios nesta região, 

evitando uma nova incursão castelhana por estas terras. 

Esta troca acabou por não se efectivar e sobre este facto nada ficou esclarecido, 

como refere o documento que nem por escrito nem por outra via parece fazer referência 

alguma ao facto desta troca não ter sido consumada. Sabe-se apenas que mais tarde 

estas duas terras foram incorporadas à Coroa
184

.  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
183 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 1ª pt, fls. 36v-37; 2ª pt, fls. 120-

120v; Chancelaria D. Fernando, liv.  1, fl. 114v; Gaveta VII, maço nº 14, nº 1; B.N.L., Col. Pombalina, 

cód. 501, fls. 41-43; Gaveta VII, maço nº 14, nº 1. Leitura Nova, Livro dos Mestrados, fls. 88-89. Sobre 

os indivíduos ligados à Ordem neste escambo C.f., Anexos, pp. 77-80. 
184 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 46. 
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4.3. O papel da Ordem de Cristo nas Guerras Fernandinas 

 

Cabe-nos neste ponto aprofundar o papel tido pela Ordem militar de Cristo nas 

Guerras Fernandinas, como contribuinte para a consecução da política fernandina. Para 

o nosso estudo importa apenas analisar os dois primeiros conflitos que ocorreram entre 

1369 e 1373
185

, período em que ainda decorria o Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire 

de Andrade. 

O assassinato de D. Pedro I de Castela pelo seu irmão bastardo D. Henrique de 

Trastâmara em 1369, serviu como pretexto para a primeira intervenção externa de D. 

Fernando. Assim, o monarca português dirigiu-se à Galiza onde foi aclamado rei de 

Castela por este ser bisneto legítimo de Sancho IV. O monarca português contava com 

apoios bastante importantes no reino. As famílias dos Castros, dos Vilhenas ou dos 

Teles de Meneses. Possuía também o apoio do bispo da Cidade Rodrigo, do Mestre de 

Alcântara e de João Fernandes Andeiro
186

. 

Na Galiza, o monarca português encontrou o apoio das principais cidades e 

ainda de várias terras fronteiriças com o reino de Portugal que se tinham revoltado com 

o golpe de Henrique de Trastâmara. Juntando-se a estes apoios era ainda firmada uma 

aliança entre Portugal, Aragão e Granada, contra Castela
187

. 

O desejo do rei em aumentar o seu domínio territorial quando se deslocou à 

Galiza, tanto por mar como por terra, levou Henrique de Trastâmara a uma reacção 

enérgica, obrigando o monarca português a regressar ao reino e a fixar-se em Coimbra. 

O monarca castelhano tomou Braga e após o cerco a Guimarães ocupou alguns lugares 

fronteiros em Trás-os-Montes, como Bragança, Miranda ou Vinhais, tendo-os 

abandonado passado algum tempo
188

. 

Este conflito vai ser resolvido em 1371 com um acordo de paz assinado entre os 

monarcas português e castelhano que foi negociado e mediado pelo Papa. O tratado de 

Alcoutim (1371), que reconciliava os reinos vizinhos, quebrava assim o pacto que tinha 

sido feito com Aragão. Este tratado obrigava o monarca português a renunciar à coroa 

castelhana e a reconhecer Henrique II como rei. Por outro lado, garantia ao monarca 

português a posse de Cidade Rodrigo, Valência de Alcântara, Monterrey e Allariz, logo 

                                                
185 Jos® MATTOSO, Hist·ria de (é), vol. II, op. cit., pp. 490-93; Joaquim Veríssimo SERRÃO, História 

de Portugal (é), vol. I, op. cit., pp. 283-87. 
186 A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., p. 511. 
187 Idem, Ibidem; Sobre os apoios a D. Fernando Cf ainda Armando A. MARTINS, Guerras Fernandinas 

1369-1371, 1372-1373, 1381-1382, Matosinhos, Quidnovi, 2006, pp. 39-41. 
188 A.H. Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., p. 512. 
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que ele desposasse D. Leonor, filha de Henrique II de Castela
189

. Este projecto de 

casamento entre o monarca português e a filha do seu congénere castelhano é rompido 

quando D. Fernando casa com D. Leonor Teles ainda no ano de 1371. Este casamento 

vem romper com a última cláusula do tratado de Alcoutim pelo que foi acordado novo 

tratado em Tui, no qual ficou estabelecido que as relações e as fronteiras luso-

castelhanas regressariam ao que tinham sido antes da guerra
190

. 

Entendemos que o casamento do monarca português com Leonor Teles para 

além das razões passionais, representa também uma estratégia política que na sua 

prática anulava a aliança com Castela e por sua vez com a França, o que representava a 

conquista da independência dos dois blocos envolvidos na Guerra dos Cem Anos. 

No tratado de Talgide assinado em Julho de 1372, em que o reino português 

toma o partido da Inglaterra contra Henrique II de Castela. Face a isto, o monarca 

castelhano decide invadir Portugal, atravessando a fronteira beirã, em Dezembro de 

1372. Assim e com o avanço sobre Lisboa de Henrique II, foi acordado a 24 de Março 

em Santarém um acordo de paz entre Portugal e Castela, pelo qual o reino português se 

via obrigado a anular a aliança que tinha feito com a Inglaterra e a juntar-se à França e a 

Castela
191

. 

Em 1369 aquando da invasão da Galiza temos referência da presença de D. 

Nuno Rodrigues Freire de Andrade, Mestre de Cristo, no exército real do qual era 

comandante após o embarque do monarca na Corunha para o Porto
192

. Assim refere a 

Crónica, de Fernão Lopes a presença do Mestre de Cristo na Corunha: 

 

ñE partio el-rrei per terra, hindo com elle dom Álvaro Perez de 

Castro e dom Nuno Freire meestre de Christus e outros senhores e 

cavalleiros e gentes muitas; e mandou hir oito gallees per mar aa Crunha, e 

por capitam d´ellas Nuno Martinz de Gooesò
193

. 

 

Mais tarde e ainda pela mesma crónica, é-nos dado conhecimento de que o 

monarca deixou como Fronteiro da comarca da Corunha o Mestre de Cristo juntamente 

com quatrocentos homens a cavalo
194

 e terá ficado pela comarca da Corunha um ano 

aproximadamente
195

. D. Nuno Freire de Andrade é ainda referenciado no tratado de 

Santarém, que fizemos menção anteriormente, para além de todas as prerrogativas 

                                                
189 Idem, Ibidem. 
190 Idem, Ibidem, pp. 512-14. 
191 Idem, Ibidem. 
192 Anselmo Braancamp FREIRE, Os Bras»es (é), vol. II, op. cit., p. 286. 
193 Fernão LOPES, Crónica de D. Fernando, c. xxx, op. cit., p. 102. 
194 Fernão LOPES, Crónica de D. Fernando, c. xxxii, op. cit., p. 108. 
195 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, 2ª pt, fl. 25. 
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referidas que tinham ficado estipuladas. Neste tratado entre Portugal e Castela ficou 

assente que: 

 

ñE porque el-rrei dom Henrrique, nom embargando as juras e 

menagees que el-rrei dom Fernando e os seus por estas pazes faziam, ainda 

dovidava que lhas nom guardaria compridamente como antr´elles eram 

firmadas, e esto por o que lhe avehera com ell nas outras pazes d´Alcoutim, 

pedio em arrefees certas pessoas e logares por tres anos, scilicet, Viseu e 

Miranda, Pinhel e Almeida e Cellorico e Linhares e Segura; e as pessoas 

forom Joham Affonsso Tello irmãao da rrainha e dom Joham conde de 

Viana, filho de dom Joham Affonsso conde d´Ourem, Nuno Freire, 

Rrodrig´Alvarez filho do prior do Crato, o almirante micé Lançarote 

(é)ò
196

 

 

Esta cláusula do tratado serviu para que fossem acautelados os interesses do 

monarca castelhano que não pretendia que este documento tivesse o mesmo rumo que 

teve o pacto de Alcoutim. Desta forma, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade é um dos 

citados neste tratado como um dos arrefees exigido pelo monarca castelhano para 

garantir o cumprimento do mesmo.  

Sobre se foi cumprida a exigência de que este tratado obrigava e que impunha 

que o Mestre de Cristo estivesse em Castela por três anos, tal parece não ter sucedido, 

pelo facto de em 1373 estar presente em Tomar na celebração de um capítulo geral. 

A posição da Ordem de Cristo neste conflito seria, segundo Frei Bernardo da 

Costa
197

, que afirma que quando D. Fernando decidiu fazer guerra com Castela sob o 

pretexto de que aquela coroa lhe pertencia ap·s a morte de D. Pedro I ño cruelò, o nosso 

Mestre, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, contra essa guerra. Aliás chamado a 

conselho, teria dado a sua opinião ao monarca mostrando-lhe que não era acertado 

despir a espada contra Castela naquela ocasião nem por aquele motivo.  

O autor sustenta que a oposição feita por D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade 

foi motivo para que este caísse em desgraça régia. No nosso entendimento afastamos 

essa hipótese pelo facto de em 1373 o monarca doar à Ordem de Cristo toda a jurisdição 

do cível e do crime com mero e misto império
198

 em todos os lugares da Ordem pelos 

serviços prestados pelo Mestre D. Nuno, tanto no reino como fora dele. Iremos 

aprofundar esta questão mais adiante, importando agora salientar que, de facto, a 

hipótese de o Mestre de Cristo ter caído em desgraça régia parece pouco plausível. 

                                                
196 Fernão LOPES, Crónica de D. Fernando, c. lxxxii, op. cit., p. 287. 
197 B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fls. 41-43. 
198 O mero e misto império corresponde à jurisdição crime e cível e à dada de ofícios, apenas existiria no 

donatário se houvesse privilégio especial nesse sentido, C.f., António Manuel HESPANHA, História das 

Instituições (é), Op., cit., p.159. 
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4.4. As Ordens Militares e o Povo nas Cortes de D. Fernando (1367-1372) 

 

O conhecimento das relações entre o povo e as Ordens Militares foi também 

objecto do nosso estudo nesta última parte desta dissertação. Por falta de litígios ou de 

documentação da Ordem de Cristo, referentes a qualquer tipo de conflitos ou pleitos 

com o povo, coube-nos averiguar se nas Cortes de D. Fernando, ao contrário do que 

sucede nas Cortes do seu antecessor encontramos referências a queixas sobre as Ordens 

Militares. 

De uma forma geral, deparamos com a existência de uma única queixa que se 

refere à Ordem de Cristo propriamente dita. Encontramos outras queixas que apenas 

citavam a palavra meestres, que entendemos serem queixas que identificavam 

directamente os Mestres das Ordens Militares ou que apenas os referenciados 

lateralmente. 

Assim esta tentativa de observar através das Cortes as relações entre Povo e 

Ordens Militares é limitada tanto pela documentação como pelas limitações 

cronológicas, uma vez que apenas pudemos centrar a nossa observação nas Cortes de 

Lisboa (1371), Porto (1372) e Leiria (1372). 

 Sobre as queixas encontradas nas Cortes de Lisboa (1372), nos capítulos gerais 

do povo, identificamos cinco artigos que referenciavam a palavra meestres e que 

reflectiam directa ou indirectamente queixas do povo sobre as Ordens Militares. 

A primeira queixa refere-se a coutadas que tinham sido feitas pelo monarca, que 

agora iam em grande dano desta terra. Queixavam-se também que nestas coutadas não 

era permitido cortar nenhuma lenha ou outra madeira, deixando assim muitas herdades 

desprovidas. É pedido ao monarca que lhes outorgue mercê para que eles possam 

descoutar as terras e recolher madeira, como também pediam que não se consentisse que 

hj aia fectas per meestres nem per outros homens caualeiros nem per outros 

nenhuus
199

. 

A resposta do monarca é de que lhe praz de nom fazer outras E em uos fazer em 

elo merçee E quanto he em rrazom da madeira Mandamos que talhedes madeira e 

lenha a que uos comprir pera uosas casas aguisadamente e pera uosas lauoiras. E que 

façades sem maljçia em guisa que nom aiamos nos rrazom de uos poer ssobr elo outro 

engargo
200

.  

                                                
199Cortes Portuguesas Reinado de D. Fernando I (1367-1383), vol. I, (org. A. H. de Oliveira Marques), 

Lisboa, I.N ï C.M, 1990, p. 21.  
200Idem, ibidem. 
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Referenciamos outra queixa, mas neste caso refere-se directamente aos agravos 

causados pelos mestres das Ordens que queriam enviar recados a algumas vilas das 

comarcas ou outros lugares, remetendo as suas despesas às cidades e vilas, o que para 

eles não era de direito. Pediam assim ao monarca que mandasse guardar o artigo que 

tinha sido determinado nas Cortes de Elvas. O monarca respondeu que se fizesse 

cumprir aquilo que tinha sido mandado fazer por seu pai nessas cortes
201

.  

Identificamos também referência a algumas cartas e alvarás conferidos aos 

Mestres e a outras pessoas, para que fossem citados bem como os seus foreiros, que lhes 

iam responder e fazer direito perante os juízes da nossa casa civil e perante os outros 

juízes. E pedijam nos por merçee que o quiséssemos correger
202

. 

A este artigo o monarca respondeu que tais cartas usadas por alguns, assim tão 

soltamente, podiam cair em grande prejuízo para alguns. Determinava assim que daqui 

em diante não daria tais cartas, mas se fosse alguma expedida por ele, que dela não 

guardassem as justiças nem dela fizessem obra
203

. 

A única queixa que identifica directamente os Mestres de Cristo, Avis e Santiago 

é sobre a sua presença na fronteira e queixava-se o povo de que estes fizeram em muitos 

lugares coudees dos caualeiros e piões e ueedores das quantias fidalgos grandes e que 

estes dapnam a terra e pooem huus em quantia que nom ham E esquisam outros que a 

ham E que Mandam huus aa fronteyra e leijxam outros e assij aos outros logares que 

he compridoiro aos concelhos e dests leuam grandes algos
204

.  

E pedia-se que fosse de nossa mercê que os ditos  coudees e aquantiadores que 

fossem moradores de cada lugar como sempre foi de direito e como está contido na 

nossa ordenação. A resposta do monarca foi de afirmar que tinha sido feito ordenação 

sobre isto em que foi dado poder aos concelhos e que se fizesse cumprir o que tinha sido 

escrito
205

. 

A última queixa das Cortes de Lisboa de 1372 que referenciamos remete-nos 

para uma queixa aos Mestres e ricos homens que nas suas comarcas, celeiros de pão e 

vinho, se muj mal sse lhos dam muj caros e ffazem Muijto que lhos dem pela 

Almotaçaria e guardam os sseus que os nom querem uender ssonom em tempos que 

ueem grande carestija na terra
206

.  

                                                
201 Idem, ibidem, pp. 22-23. 
202 Idem, ibidem. 
203 Idem, ibidem, p. 23. 
204 Idem, ibidem, pp. 47-48. 
205 Idem, ibidem. 
206 Idem, ibidem, pp. 48-49. 
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Pediam que isso fosse refreado e que mandássemos que estes nos seus lugares 

que tenham pão e vinho usufruam do que é seu e que em tempo certo de cada ano façam 

vender do pão que tiverem. O monarca responde que é aguisado he de comerem elles o 

sseu pam e uenderem o sseu vjnho em nos logares hu o teuerem E sse o fazer nom 

quiserem mandamo aas justjças que ho nom dem Saluo sse lho quiserem uender de sãs 

uoontades aqueles cujo esse pam e vjnho for e nom per outro constrangjmento
207

, 

Nas Cortes realizadas no Porto em 1372 apenas identificamos uma queixa sobre 

os Mestres das Ordens Militares e refere-se a certos agravamentos recebidos pelos 

Almoxarifes, Escrivães, Mestres (das Ordens), Priores e grandes senhores que quando 

se mandava fazer gales, paços ou outros em alguns lugares, que estes senhores 

requeriam bestas, bois e homens para que andassem a carregar madeira, sarrar e muitos 

outros lavores. Foi pedido aos juízes das terras que quando esses serviços houvessem de 

fazer que estes lhes dessem e pagassem os seus preços e mantimentos. 

 A este artigo respondeu o monarca ordenou que eses Juizes lhjs de meses 

homens e Bojs e Bestas que mester ouuerem E que os Almoxarifes os nom constrangom 

E façom de guisa eses Juízes que seiam em elo Bem delegentes
208

. 

Do exposto, interessava averiguar se nas Cortes de Leiria de 1372 existia alguma 

referência a agravamentos cometidos pelas Ordens Militares e identificamos dois artigos 

que referenciam os Mestres das Ordens Militares. 

O primeiro refere os Mestres (das Ordens) como um dos responsáveis pelos 

danos causados pela guerra contra Castela
209

. O outro queixava-se dos Mestres e de 

outros que se faziam de mercadores, pelos quais os nossos povos laceravam 

gravemente.  

A resposta do monarca é de que daqui em diante nom mandaremos tomar 

pescado saluo o que comprir pera mantimentos de nossa cassa e quanto he na parte das 

outras pessoas que dizedes que se fazem mercadores reguatoins mandamos que os ditos 

condes nem mestres e priores e riquos homens, cavaleiros e os nossos officiais e os 

almoxarifes e contadores e escrivains da Alfandegua nenhua cousa que tangua a seus 

officios, nem o Coregedor desa coreição non seiaõ mercadores nem reagatoins
210

.  

 

 

 

                                                
207 Idem, ibidem. 
208 Idem, ibidem, p. 90. 
209 Idem, ibidem, p. 127. 
210 Idem, Ibidem p. 130. 



68 

5. Os últimos anos do Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade      

(1372-1373) 

 

O Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade é ainda marcado no seu 

ultimo ano de 1373 por dois acontecimentos: um relacionado com as mercês atribuídas 

ao Mestre pelo monarca por serviços prestados à coroa; outro pelas deliberações 

tomadas em cabido, naquilo que representaria a última medida de D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade como Mestre de Cristo. 

Desde já pretendemos afastar a hipótese levantada por alguns autores, que 

assinalavam a morte do Mestre de Cristo no ano de 1372
211

, pois, no ano seguinte,        

D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade ainda acorda com o monarca o escambo da vila e 

do castelo de Castro Marim pela vila de Castelo de Vide e está presente no capítulo da 

Ordem celebrado em Tomar. 

A 13 de Junho de 1373 foi celebrado o capítulo geral
212

, tendo sido presente a 

este capítulo Dom Abade de Alcobaça, Frei Martim. Nele, e em conjunto com o 

consentimento de todos os membros da Ordem, foi estabelecido que cada um dos freires 

dispusesse na sua morte da terça parte de todo o móvel que possuísse enquanto membro 

da Ordem. E para que isto fosse cumprido, que se fizesse um inventário de todos os 

bens que estavam adstritos a cada um dos membros. Assim, estabelecia-se que nenhum 

podia tomar posse dos bens adstritos à sua função sem que antes fosse feito um 

inventário (estes inventários seriam guardados na sacristia).  

Assim, esta constituição permitia aos religiosos de Cristo que dispusessem da 

terça parte de todos os móveis que tivessem adquirido fora da Ordem como também dos 

frutos das suas comendas, tenças ou benefícios que nela possuíssem. E que não se 

confundisse isto com os móveis que se encontravam adstritos à comenda, benefício ou 

administração aquando da sua ocupação. Mas os restantes bens adquiridos por respeito e 

contemplação das suas pessoas como títulos de compras, doações ou heranças, que 

deles possam dispor de dois terços e que um terço fique para a Ordem, podendo deles 

fazer qualquer um testamenteiro, excepto infiéis. 

Esta medida, por um lado vem salvaguardar os interesses da Ordem 

relativamente aos bens (que eram distribuídos pelos vários freires e que estavam 

adscritos varias comendas da Ordem), que eram agora alvo de um inventário, 

                                                
211 Referem-se à morte do Mestre de Cristo ainda no ano de 1372 Cf., B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, 

fl.47; José Vieira GUIMARÃES, A Ordem de (é), op. cit., p. 87; Defini»es e estatutos (é), op. cit., p. 

273. 
212 DGARQ\ANTT, Ordem de Cristo \ Convento de Tomar, cód. 234, fls.51-51v; 1ª pt, fls. 26v-27; 

Ordem de Cristo\ Convento de Tomar, cód. 232, fl. 4v; B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 47. 
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protegendo-os de qualquer usurpação ou aproveitamento por parte de algum membro da 

Ordem. Por outro, esta constituição aliada a um certo abandono da religiosidade que se 

vinha acentuando ao longo deste século, representa uma progressiva redução dos votos 

de pobreza que decorrem da medida enunciada anteriormente. 

Posto isto sabemos que D. Fernando fez a doação ao Mestre de Cristo pelos seus 

serviços prestados tanto no reino de Portugal, como na Galiza e em Castela, de toda a 

jurisdição do cível e do crime com mero e misto império de todos os lugares da Ordem 

de Cristo
213

. Encontramos outro documento que menciona essa mesma doação que 

referimos anteriormente
214

. Esta escritura assinala uma carta de D. Fernando ao Mestre 

de Cristo, considerando os muitos serviços que foram feitos por D. Nuno Rodrigues 

Freire de Andrade, quer no reino de Portugal, como nos reinos de Castela e em outros 

lugares, em tempo de guerra e contenda que houve com o rei de Castela e que por este 

ter servido a coroa muito lealmente com as suas gentes, suas armas e despesas para a 

dita Ordem, o monarca resolveu fazer doação à Ordem no cível e no crime, com mero e 

misto império nas vilas de Tomar, Pombal, Soure, Castelo Branco, Nisa, Guarda, 

Castelo de Vide e Vila Franca de Xira com todos os seus termos e em todos os outros 

lugares e vilas da Ordem. 

Importa compreender o significado desta doação e, para isso, é necessário 

compreendermos a política de doações de D. Fernando
215

. Sobre isto cabe-nos destacar 

as inúmeras benesses feitas pelo monarca, incluindo doações de terras que se 

encontravam no termo dos concelhos e sobre a sua jurisdição. As cortes de 1372 

tiveram objectivamente o desejo de satisfazer as reclamações dos concelhos, sendo 

estabelecido que as doações feitas aos nobres não incluíam a jurisdição criminal, 

ficando apenas com a jurisdição cível. Assim, a jurisdição criminal ficava a encargo dos 

juízes das terras, enquanto que a jurisdição cível, entregue aos nobres, tinha uma 

ressalva que apenas por apelação é que a detinham, não podendo julgar pessoalmente as 

causas. Era determinado que a correição ficava ao encargo do monarca e também se 

garantia a autonomia dos concelhos quanto à eleição das justiças. No caso de a doação 

ter sido feita com a jurisdição de mero e misto império era autorizado o exercício da 

jurisdição cível e criminal mas apenas sob a forma de jurisdição intermédia. Isto 

                                                
213 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo\ Convento de Tomar, cód. 235, 4º pt, fl. 2v-3v; Ordem de Cristo\ 

Convento de Tomar, cód. 232, fl  .4v; Ordem de Cristo\ Convento de Tomar, Documentos Particulares, 
maço 1, doc. 23; Fundo Geral, cód. 738, fl. 5; B.N.L., Col. Pombalina, cód. 501, fl. 46. 
214 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo\ Convento de Tomar, maço nº 64, fls. 82-83. 
215 Cf., Marcello CAETANO, História do Direito Português, vol.I ï Fontes de Direito público (1140- 

1495), Lisboa, Editorial Verbo, 1981, pp. 328-331; António Manuel HESPANHA, História das 

Instituições. Épocas medieval e moderna, Coimbra, Livraria Almedina, 1982, pp. 282-285; A.H. de 

Oliveira MARQUES, Nova Hist·ria de Portugal (é), vol. IV op. cit., pp. 238-240. 
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significa que os senhores só podiam julgar por si ou pelos seus ouvidores as causas que 

a eles chegassem por apelação, ficando-lhes portanto vedado o direito de substituir os 

juízes das terras, havendo sempre a hipótese de das suas sentenças se recorrer ao 

tribunal da corte. 

Podemos concluir que tanto nas Cortes de Lisboa (1371) como nas do Porto 

(1372) os povos reclamavam contra as concessões de D. Fernando, pedindo para que a 

justiça não tivesse senhores. Importa dizer que a reacção do monarca foi de abrandar 

consideravelmente a sua política de concessões; todavia, essa política não acabou, 

importando por fim referir que entre 1372 e 1375 houve importantes leis restritivas de 

concessões. 

A política restritiva levada a cabo pelo monarca não impediu, contudo, que se 

fizesse a doação à Ordem de Cristo, como vimos anteriormente. Importa compreender 

que tendo o que derivasse da lealdade e de todos os serviços prestados pela Ordem e 

pelo seu Mestre seriam recompensados, sendo esta uma forma de o monarca agraciar o 

apoio prestado pela Ordem de Cristo. 

D. Nuno foi substituído nas dignidades mestrais de Cristo por D. Lopo Dias de 

Sousa
216

. Sabemos que este assume o Mestrado de Cristo em 1373, após D. Nuno 

Rodrigues Freire de Andrade ter deixado essa mesma função por morte e não por outro 

qualquer motivo
217

, tendo sido sepultado na igreja de Santa Maria do Olival (ou Santa 

Maria dos Olivais), lugar que servia de panteão aos Mestres do Templo e de Cristo. 

Sobre isto sabemos que na igreja de Santa Maria do Olival não se encontra a lápide de 

D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, fruto da ñdegrada«o hist·ricaò e das v§rias 

obras que a igreja foi alvo, não sendo possível apurar com exactidão a data de morte do 

Mestre de Cristo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
216 C.f., Anexos, p. 75. 
217 DGARQ\ANTT., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, cod. 232, fl. 4v. 
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6. Conclusão 

 

Percorrendo todo o trabalho elaborado até ao momento, importa tecer algumas 

considerações finais. Esta dissertação teve como ponto central compreender o papel tido 

pela Ordem de Cristo durante o Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade 

(1357-1373) bem como o seu contributo para a centralização do poder régio.  

Salientamos a importância deste Mestrado no contributo para essa centralização 

régia, como também a relevância tida por este Mestrado na História da Ordem de Cristo. 

Assim, focamos a nossa atenção sobre este Mestrado de forma a tornar mais visível o 

papel desempenhado por esta Ordem no desenrolar da História de Portugal. 

Conhecendo todos os propósitos que levaram à fundamentação da Ordem de 

Cristo e que são expostos na primeira parte, importava, num segundo momento, 

compreendermos o modo como se estabelecem as relações entre a Ordem e a 

monarquia, decorrendo do facto de toda a importância tida por D. Dinis no surgimento 

desta Ordem. Entendemos que seria importante revisitar todos os pressupostos que 

fundamentaram o aparecimento da Ordem de Cristo como a importância atribuída por 

D. Dinis às Ordens Militares para podermos compreender o papel que o monarca atribui 

à Ordem de Cristo na consecução da sua política. 

Atestamos a forte influência régia no seio da Ordem primeiro pelo que é 

regulamentado tanto na sua bula de fundação como na sua primeira Ordenação, e 

também pela interferência directa do monarca na escolha dos Mestres de Cristo. 

A orientação do monarca na escolha das dignidades mestrais de Cristo não 

constituí uma anormalidade no seio da Ordem. Aliás era um facto comum o monarca 

orientar essa escolha, indicando, de alguma forma, alguém que fosse do seu agrado para 

ocupar o cargo de Mestre de Cristo. Tal interferência não se fazia sentir apenas na 

Ordem de Cristo ï era também comum nas restantes Ordens Militares. 

Sobre isto podemos destacar a eleição de D. João Lourenço em que atestamos a 

indicação directa do monarca para a sua nomeação, ou em outros momentos as eleições 

dos irmãos D. Martim Gonçalves Leitão e D. Estêvão Gonçalves Leitão e, ainda, a 

eleição de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade. 

Da orientação clara dos monarcas nas escolhas do Mestrado de Cristo decorre 

outra situação que importa expor e que consiste na lealdade dos Mestres para com os 

monarcas. Observámos duas situações na primeira parte desta dissertação, que 

demonstraram a total lealdade da Ordem de Cristo para com a coroa e causaram alguns 

problemas para os seus Mestres. Assim, quando se deu a guerra civil (1319-24) em que 
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atestámos a presença da Ordem de Cristo no auxílio prestado ao monarca contra o 

Infante D. Afonso, parece que este facto deve ter motivado a possível destituição ou 

renúncia de D. João Lourenço das dignidades mestrais de Cristo, por se encontrar 

incompatibilizado com o novo monarca D. Afonso IV. Este episódio repete-se aquando 

da guerra civil que opõe D. Afonso IV a seu filho o Infante D. Pedro (futuro D. Pedro 

I), em que a lealdade prestada pelo Mestre de Cristo, D. Rodrigo Eanes, ao monarca é 

posta em causa quando o Infante D. Pedro sobe ao poder e o Mestre se vê na obrigação 

de renunciar ao cargo por força de o monarca não poder vir a prejudicar a Ordem de 

Cristo. 

Portanto a linha política de centralização régia traçada por D. Dinis e continuada 

pelos seus sucessores (D. Afonso IV, D. Pedro e D. Fernando), vê nas Ordens Militares 

um importante pilar para consumação dessa política centralizadora. Para além da 

orientação na escolha dos Mestres que normalmente eram indivíduos próximos do 

monarca, no caso da Ordem de Cristo como fomos observando ao longo desta 

dissertação, interessou-nos compreender o papel desta Ordem na política régia. 

Tanto externa como internamente, a Ordem de Cristo teve um papel bastante 

activo na política régia. Internamente, e tendo em conta as boas relações que foram 

estabelecidas entra a Ordem e a monarquia salientamos que a Ordem também soube 

tirar proveito dessas boas relações. Relembramos por exemplo, uma carta de mercê 

outorgada por D. Afonso IV em que os juízes dos feitos e da portaria também seriam 

juízes nos assuntos da milícia de Cristo. 

As boas relações tidas com a monarquia propiciam a que no Mestrado de D. 

Nuno Rodrigues Freire de Andrade este se torne tutor de um filho bastardo de D. Pedro 

I e que interfira directamente na eleição do Mestrado de Avis, solicitando ao monarca 

que dê o seu parecer favorável à indigitação desse bastardo (que será o futuro D. João I) 

para o lugar de Mestre de Avis. 

Externamente, notamos que a Ordem possui um papel bastante activo no que 

respeita às políticas do reino, sobretudo nos reinados de D. Pedro I e de D. Fernando. 

Deste facto destacamos o papel atribuído por D. Pedro I às Ordens Militares na 

manutenção da neutralidade face à Guerra dos Cem Anos como também o papel activo 

que D. Fernando atribui às Ordens Militares no contexto das Guerras Fernandinas com 

vimos. Este desempenho vai pressupor a acumulação de funções por parte do Mestre de 

Cristo durante este reinado. Vemos assim o Mestre acumular as funções de Chanceler-

mor do rei e de fronteiro de algumas comarcas como Coimbra ou Corunha. 
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A organização interna da Ordem também foi alvo da nossa atenção ao longo dos 

anos percorridos por esta dissertação. A política reformadora levada a cabo pelos 

Mestres de Cristo para garantir a rentabilização dos seus bens e rendas, levou-nos a 

destacar a política reformadora exercida no Mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de 

Andrade, com especial atenção para uma tentativa de reformar todos os bens que se 

encontravam na posse da Ordem mas que deles ela não retirava qualquer proveito, ou 

recebia os devidos rendimentos. 

Prestámos atenção à situação de Castro Marim que na altura da fundação da 

Ordem surge como um dos princípios basilares de fundamentação da Ordem, mas que 

com o decorrer dos anos vai perdendo a sua importância ainda no reinado de D. Afonso 

IV e que tem o seu ponto fulcral no reinado de D. Pedro I em que a Ordem acorda a 

transferência da sua sede de Castro Marim para Tomar. 

Entendemos também que as medidas tomadas em cabido em 1373, assegurando 

a todos os freires da Ordem 1\3 de todos os móveis aquando do seu falecimento, leva-

nos a concluir que este foi o último governo de boa disciplina e de cumprimento da 

regra. A partir deste momento acentua-se uma progressiva ausência de votos de 

pobreza, bem como de perda da religiosidade que se encontrava inerente à Ordem desde 

a sua fundação. 

Entendemos que as questões abordadas nesta dissertação constituíram questões 

de suma importância para compreendermos o papel tido pela Ordem de Cristo no 

reinado de D. Pedro I e inícios do reinado de D. Fernando.  

Entendendo a história da Ordem de Cristo desde a sua fundação até à 

governação do Infante D. Henrique, sabemos que esta passou por várias etapas que 

permitiram a sua consolidação enquanto Ordem monástico-militar. Assim, e numa nota 

final, achamos por bem fazer algumas considerações acerca de possíveis incursões no 

estudo sobre a Ordem de Cristo no século XIV. Afigurou-se-nos ainda interessante 

estudar a composição social da Ordem para o século XIV. O ingresso na Ordem de 

Cristo é um elemento que se encontra obscurecido no tempo, quer pela pouca 

documentação, quer pela falta de estudos. Seria pertinente compreender como era feito 

o ingresso na Ordem, bem como a distribuição das diversas esferas da sociedade na 

mesma, por exemplo, compreender se já nesta altura se fazia sentir o peso da alta 

nobreza nas mais altas esferas da Ordem. Sobre este aspecto, importava compreender 

que funções desempenhavam para além do Mestrado bem como as suas ligações ao 

poder régio e se isso contribuiu para o seu ingresso na Ordem. 
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No final deste estudo, resta a satisfação de ter cumpridos objectivos propostos na 

nossa introdução. Com este trabalho demos o nosso contributo para o enriquecimento 

do estudo da nossa História, muito em particular no que respeita à Ordem de Cristo. 
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Ilustração 4- Santa Maria do Olival, Tomar. 

 

 

Ilustração 5- Santa Maria do Olival II , Tomar. 

 

A igreja de Santa Maria do Olival é a mais antiga da região e a sua edificação 

remonta a um período por volta do século VII altura em que S. Frutuoso
218

 ali fundou 

dois conventos beneditinos (para monges e monjas) que com a passagem dos mouros, 

apenas restou esta igreja. Séculos mais tarde e aquando da construção do castelo dos 

Templários D. Gualdim Pais resolveu recomeçar a reedificar esta igreja, que algum 

                                                
218 São Frutuoso foi monge, bispo de Dume entre 653-656, lugar que mantem quando ´´e escolhido para 

ser bispo de Braga. Foi fundador de mosteiros e legislador monacal e patraiarca dos monges visigodos. 

Sobre São Frutuoso vide Dicionário de História de Portugal, dir. por Joel Serrão, vol. II, Lisboa, 

Iniciativas Editoriais, 1971, pp. 307-308 
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tempo depois se transformou na casa capitular da Ordem, bem como seu convento 

durante o tempo em que não se podia habitar a cerca fortificada
219

. 

Posteriormente na segunda metade do século XIII, esta igreja serve de panteão 

onde se sepultam os Mestres do Templo, a partir de D. Gualdim Pais. Um século mais 

tarde, já com a Ordem de Cristo ela continua a desempenhar a mesma função e acolhe a 

sepultura dos Mestres de Cristo até D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, último 

Mestre a ser sepultado nesta Igreja. Assim se refere um tombo da Ordem de Cristo a 

esta igreja: 

 

ñ(é) Dom Gil miz como os mais dos outros forao sepultados na 

egreja de sancta maria do Olival desta villa onde jaziao sepultados dous 

Mestres que forao da ordem do templo por ser aprincipal e mais nobre 

egreja da ordem (...)ò
220

 

 

As obras mandadas fazer por D. João III e pelo seu prior Frei António de Lisboa 

levaram à reconstrução da igreja em ruínas, conservando-se apenas a fachada do século 

XIII. Destas obras os túmulos dos Templários foram confundidos e o seu prior Frei 

António de Lisboa apenas quis salvar a lápide de D. Gualdim Pais e o túmulo recente de 

D. Diogo Pinheiro (falecido em 1525). A igreja é alvo de mais dois restauros, um em 

1897 e outro em 1940. 

 

                                                
219 DGARQ\ ANTT., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, cod. 234, 2ª pt. fls. 12v-13; José Augusto 

França, Tomar. Tomar Revisited, Lisboa, Editorial Presença, 1994, pp. 31-35. 
220 DGARQ\ ANTT., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, cod.234, 1ªpt. fl. 27. 
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Ilustração 6 ï Inscrição do tumulo de D. Gil Martins

221 

                                                
221 Esta inscrição funerária encontra-se gravada em lápide embutida na face interna da parede norte da 

Capela-Mor da Igreja de Stª. Maria dos Olivais, em Tomar. 


